
PREFEITURA OE 

ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N º PE-002/2023- SECULT 

PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, atm·és do Pregoeiro, Sr. Kleison Wilton Rodrigues 
Pereira, nomeado pela Portaria Nº. 002/ 2023, de 02 de Janeiro de 2023, e assessorada pelos sen-idores: Socorro 
Alves Lima (Equipe de ,\poio) e Luís Carlos Oliveira dos Reis (l':quipe de Apoio), nomeados pela mesma 
portaria, torna público que a partir do dia 20 de Outubro de 2023 às 17h00min, (horário de Brasília), atra\'C'.·s 
do endereço eletrônico https://bllcompras.com/Home/PublicAccess (Bolsa de J ,icitações e Leilões)" 1\cesso 
Identificado no link - acesso publico", em sessão pública por meio de comunicação via internet, iniciará os 
procedimentos de recebimento das propostas de preços e que no dia 06 de Novembro de 2023 as 08:00min 
(horário de Brasília) encerra o procedimento de recebimento de propostas preços; e que a partir das 08h01min 
dará início à classificação das mesmas e no mesmo dia a partir das 15:00min (horário de Brasília) miciará a 
formalização de lances e documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. PE-
002/2023-SECULT, identificado abaixo, objetivando a melhor proposta de menor preço por lote, mediante as 
condiçôes estabelecidas no presente edital, tudo de acordo com a l ,ei Federal nº 10.520, de 17 / 07/2002 - J ,ei que 
Regulamenta o Pregão e tem como subsidiaria a Lei nº 8.666, de 21 / 06/ 1993 e alteraçôes posteriores - J ,e, de 
J.icitaçôes, da Lei nº 8.078, de 11 / 09/1990 - Código de Defesa do Consumidor, Decreto nº 6.20-1-/ 07, J.e, 
Complementar nº 123 de 1-1- de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 1-1-7 de 07 de Agosto de 201-1-, J.ci 
Complementar nº 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Decreto redera\ 11° 10.02-1-, de 20 de setembro de 2019, 
Lei J .-ederal 12.-1--1-0 de 07 de jull10 de 2011 que altera o título VI1-A da Consolidação das Leis do Trabalho e Decreto 
!Vlunicipal nº. 017 / 2017 ele 20 de março de 2017, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposiçôcs 
estabelecidas no presente edital e seus anexos. 

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, conforme abaixo: 

UNIDADADES ADMINISTRATIVAS REQUISITANTES: SECRETARIA DL CL'J.TL'R,\, TL'RISl\10 1: 
IN'lVGRAÇÃO SOCIAL (SECULT); 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote; 
FORNECIMENTO: parcelado; 
LICITAÇÃO: O procedimento de c1ue trata o presente edital; 
LICITANTE: Pessoa Jurídica que participa desta licitação; 
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técruca e econômico-financeira e 
regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços; 
ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto; 
CONTRATANTE: A Prefeitura Municipal de Alto Santo que é signatário do instrumento contratual; 
CONTRATADA Pessoa jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária do contrato com a 
Administração Pública; 
PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Lxecutivo Municipal, que realizará 
os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação, abertura, condução 
dos procedimentos rclati,·os aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicação, quando 
não hou\'er recurso, elaboração da ata, conclução dos trabalhos da equipe de apoio e recebimento de impugnação 
ao edital e recursos contra seus atos; 
EQUIPE DE APOIO: I ~quipe designada por ato cio titular do Poder Executi\'o Munic1pal, formada por, no 
mínimo, 02 (dois) setvidores que prestarão a necessária assistência ao pregoeiro durante a realizaçào do pregão; 
AUTORIDADE SUPERIOR: (.: o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, mcumbidu de defiiur 
o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento corn·ucatório, decidir sobre 
impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do pregoeiro, adjudicar o 
objeto ao \'Cncedor, no caso de interposição de recurso, homolo.t,rar o resultado ela licitação por meio clerrtmico e 

promo\'er a celebração do contrato; l"' 
PMAS: Prefeitura Municipal de Alto Santo; / 
D.O.E: Diário Oficial I ~stado; 
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ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: 13olsa de l .icitaçôcs e Lcilôes, entidade com·cniada con~~i /cfcirura 
municipal de J\lto Santo mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional cm vigor a partir de 05 de J neiro de 
2021, https://bllcompras.com/Home/PublicAccess "!\cesso ldcntificado no link - acesso público 

ANEXOS 
ANEXO l - Tc11110 de Referência 
,\Nl ·:XO 11 - Minuta do Contrato 
!\NEXO Jll - Declaração de I Iabilitação 
1\NLXO IV - Declaração ele Fatos Supcn-cnientes 
1\Nl :XO V - Declaração l[UC não emprega menor de 18 anos 
,\N 1 ~XO VT - Modelo de Declaração de enquadramento cm regime de tributação 
1\NFXO VIf - Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de J\ltu Santo 
/\N 1 ~X O V 111 - Declaração de Uaboração J ndepcnclcn te de Proposta 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a constittn o objeto ela presente licitação a AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE CONSUMO E PERMANENTE, DESTINADOS A REALIZAÇÃO DA 
ORNAMENTAÇÃO NOS DIVERSOS EQUIPAMENTOS PÚBLICOS, RUAS E PRAÇAS DO 
MUNICÍPIO DE ALTO SANTO, EM COMEMORAÇÃO DAS FESTIVIDADES NATALINAS, 
REALIZADA PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, DE RESPONSABILIDADE 
DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E INTEGRAÇÃO SOCIAL, DE ACORDO COM AS 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO E DOS BENEFÍCIOS DAS 
MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
2.1. Poderão participar do presente Pregão, toda e qualquer firma individual ou sociedade regularmente 
estabelecida no País, que seja cspeciahzada e credenciada para o objeto deste certame e 4uc satisfaça a todas a~ 
cx1gé:·ncias do presente Edital, especificaçôes e normas, de acordo com os anexos rclanonados. 
2.1.1. CJ\DASTRJ\Ml •: NTO: O licitante que desejar o cadastramento/ revalidação junto a Prefeitura de Alto 
Santo/ CI ~ (no CRC) a que se refere o subirem anterior deverá providenciá-lo, diretamente na sede da Comissão 
Pcrmancnte de Licitação, situada a Rua Coronel Simplício Bezerra, 198, Centro, Alto Santo, Ceará. 
2.2. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso 
constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes ap()s a 
abertura das propostas de preços, os respectivos participantes serão auton1i,ticamente desclassificados do certame, 
mdependentcmente do preço proposto. 
2.3. Não poderão participar ela presente licitação os interessados: 
a) Que estejam cm estado <lc insoh-ência civil, sob processo de falt'ncia, dissolução, fusã(), osão, mcoqmraçào e 

liquidação; 
b) Que se encontrem cm processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incoq)(>ração; 
c) Que estejam cumprindo suspensão temporária ele participação cm licitação ou impedimento de contratar com 
o município de Alto Santo; 
d) ()ue tenham sido declaradas inidôncas para licitar uu contratar com a J\dministraçãu Pública; 
e) Que se apresentem constituídos na forma de empresas cm consórcio; 
t) Que não tenham providenciado o credenciamento junto à https://bllcompras.com/Home/PublicAccess 
"/\cesso Identificado no link - acesso publico; 
g) J\s pessoas enumeradas no artigo 9° da Lei Nº. 8.666/ 93. 
h) Para os casos enquadrados nos termos do item 2.3 serão adotadas todas as prescriçôcs comtantes da J .c1 1 ·l·ckral 
N º. 12.8-1-6/ 13. 
2.-1-. Será g:uantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as coopcrati\'as 
que se enquadrem nos termos do art. 3-1-, da Lei l ;cdcral Nº . 11.-1-88/ 07, como critC:Tio de desempate, prcfcrênna 
de contratação, o previsto na Lei Complementar N º . 123/ 06, cm seu Capítulo V - DO 1\Cl ·:SSO !\OS 
MERCADOS/ DAS AQUISIC;()l ~S PÚBLlCAS. 
2.-1-.1. Tratando-se de nucrncmprcsas, empresas de pequeno porte e as cooperati\·as dc\·erào declarar rn, sistema 
do ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade con\'eniada com a prefeitura 

l'tcl't:ituttt Mutti1;;ip11l de Alto 8t1ttto - I\utt : Cotottcl 8i111plício Bt:2'.Cttn, 198 - Fonc/Fn11. :(88) 3429.2080 



PREFEITURA DE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

municipal de Alto Santo mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional cm \·igor a partir de 05 de Janeiro de 
2021, exercício da preferência e exclusividade pt-c\'ista na J ,ei Complementar N º. 123/06, alterada pela ] ,e, 
Complementa,· nº 1-1-7 de 07 de agosto de 201-1- e Lei Complementar nº 155/ 2016, de 27 ele outubro de 2016. 
2.5. Para participação na presente licitação todo interessado dc\'crá proceder o prt·\·io credenciamento junto à Bolsa 
de l .icitações e J ,eilôes. 
2.5. l. 1\s rq.,•rns para credenciamento estarão disponíveis na Bolsa de J ,icitaç<->l'S e J ,cilües constante no preâmbulo 
do edital. 
2.5.2. Para acessar o sistema eletrônico, os interessados de\·crãu estar credenciados junto à Bolsa de J ,1citaçúes <' 
J ,cilc'ics, e o em·io das propostas de preços se dará diretamente pelas licitantes atra\·és de pessoas de\'idament(' 
habilitadas pmtando senha pessoal. 
2.5.3. O custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão 1-'.letrônico ficará a carg1i dn licitante. 
2.5.-1-. O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de proposta de preços e lances sucessi\'os 
de preços, cm nome da licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha pri\'ati\·a. 
2.5.5. (,: de exclusi\·a responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso cm qualquer tram,ação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Prefeitura Municipal de t\lto Santo / CI~ ou à Bolsa 
de J ,icitaçôcs e J ,eilõcs, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indc\·ido, ainda que pc ,r 
terceiros. 
2.5.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante lq.,ral no sistema cletrúnico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade tfrnica para realizaçã() das rransaçc'íes 
increntes ao pregão eletrônico. 
2.5.7. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou l~PP) (JUC possuam restrição fiscal, lluanto aos 
documentos exigidos neste certame, de\'erá apresentar declaração, fazendo constar em tal documento também a 
declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete cm sanar o \'Ício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
conforme dispôe o art. -1-3, §1º da Lei Complementar Nº. 123/ 06. 
2.5.8. 1\ não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência d() direito à contratação, 
sem prejuízo das sançôes previstas no art. 81 da Lei Nº. 8.666/ 93, sendo facultado a Prefeitura Mu111cipal de t\lto 
Sanro /C L convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
re\·01,0r a licitação. 
2.5.9. Poderão participar do presente Pregão, toda e qualquer firma individual ou sociedade regularmente 
estabelecida no País, que seja especializada e credenciada para o objeto deste certame e que satisfaça a toda~ as 
exigi:-ncias do presente Edital, especificações e nonnas, de acordo com os anexos relacionados. 

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 
3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
3.1.1. Credenciamento dos licitantes; 
3.1.2. Recebimento das "propostas de preços" via sistema; 
3.1.3. i\ benura das propostas de preços apresentadas; 
3.1.-1-. J ,ances; 
3.1.5. 1 Iabilitação do(s) licitante(s) mclhor(es) classificado(s); 
3.1.6. Recursos; 
3. 1.7. 1\cljudicação; 
.1.1.8. 1 I omolo!:,>ação; 
1.1. 9. Contratação. 

4. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
-1-.1. Cada licitante de\'erá apresentar todos os documentos exij.,>1dos inicialmente por meio da internet, sendo: 
a) J\ proposta de Preços de acordo com o modelo fornecido atra\·és do sistema; 
b) Os documentos de habilitação deverão ser anexados na plataforma 
https://bllcompras.com/Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link - acesso publico, caso as 
empresas não anexarem documentos de habilitação segundo o que se pede na plataforma, a mesma será 
automaticamente inabilitada. 
-1-.1 .1. Os documentos, cm formato de arc1ui\'o, a serem en\'iados via internet somente podcrào ter as cxtcns<'>cs 
*'.doe, *.xls, ou *.pdf. 
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-1-.'.2. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias cm } 1/'
stimlc, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 
ilustração das propostas de preços. 
-1- . .3. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes à 
habilitação, às propostas de preços e seus anexos, deYcrão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. 
-1-.-1-. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame liettatúrio, apresentados cm língua 
estrangeira, deYerào ser autenticados pelos respectiH,s consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por 
tradutor juramentado. 
-1- . .:i. O pregoeiro poderá também solicitar original de documento já autl'nticado, para fim de \·cnfiCJ.ção, sendo o 
licitante obrigada a apresentá-lo no prazo máximo de -1-8 (quarenta e oito) horas contados a partir da solic1tação, 
sob pena de, não D fazendo, ser desclassificada ou inabilitada. 
-1-.6. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meto do sistema 
htt_ps://bllcompras.com/Home/PublicAccess, concomitantemente com os documentos de habilitação 
exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa docunwntação. 
-1-.7. O l'm·io da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste [:d1tal, ocorrerá por mno 
de cha\·e de acesso e senha. 

Parágrafo Primeiro: Incumbirá ao licitante acompanhar as operaçiics no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobscrdncia de quaiSlJUer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. i\té a abertura da sessão pública, os licitantes poderão 
retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

Parágrafo Segundo: Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julj..,ramcnto da 
proposta. 

Parágrafo Terceiro: Os documentos que compôem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público apús o encerramento do enno 
de lances. 

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
5.1. A proposta de preços inicial, sob pena de desclassificação, dc\'erá ser elaborada e enviada exclusi\·amente por 
meio do sistema eletrônico, sem a identificação do fornecedor, caracterizando o produto / Ser\'ÍÇO proposto no 
campo discriminado e/ ou anexada, citando a marca de todos os produtos do(s) Lote(s) , com o \'alor unitáno 
por item e global por l .OTE em conformidade com o modelo do sistema . 
.:i.1.1. Os itens deverão ser cotados, nos (Juantitativos licitados, segundo a unidade de medida cons1j..,>11ada no edital. 
.:i .1.'.2. Nos preços ofertados deverão estar mcluídas todas as despesas incidentes sobre a entrega / execução dos 
produtos/ serviços referentes a tributos, encargos sociais, e demais ônus atinentes à execução do objeto desta 
licitação . 
.:i.1.3. No campo apropriado deYerá existir declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação e que sua proposta de preços está cm conformidade com as exigências do instrumento conYocat<'mo . 
.:i.'.2. O encaminhamento da proposta de preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às cxigi·ncias de 
habilitação previstas no Edital. O fornecl'dor será responsável por todas as transaçúes que forem efetuadas cm seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e Yerdadeiras suas Propostas e lance!-- . 
.:i . .3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais apcís a 
\·Írgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais 
dos ccnta\"C>s, e deYcrão ser cotados en1 moeda corrente nacional. 
.:i . .3.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitatiYo do bem cotado . 
.:i . .3.'.2. Nos preços já cle\·erão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributános, traball11stas, 
pre\·idenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas (JllC 
possam incidir sobre a contratação licitada, inclusi\·e a margem de lucro, não cabendo nenhum outro Ônus que não 
o valor estipulado na referida Proposta de Pfl'ços; 
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5.3.3. Os preços propostos serão de exclusi,·a responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração dos mesmos, sob alq,ração de erro, omissão ou qualquer outro arI-,>1.11ncnto não prcústo cm lei . 
5.3...J.. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o caso, prc,·;ilecerá aquele lançado no sistema 
e utilizado para classificação das propostas de preços, devendo o pregoeiro proceder às correçôes necessárias. 
5.3 .5. Não serão adjudicadas propostas de preços com valor superior aos preços máximos estimado~ para a 
contratação. 
5.3.6. Na análise das propostas de preços o pregoeiro obseffará o preço global por lote, expresso cm reais. ,\ss1m, 
as Propostas deYcrão apresentar o ,·alor global por lote. 
5...J.. Os quantitativos licitados e cotados de,·erão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 
5...J..1. /\ proposta de preços de,-c contemplar o lJuantitativo dos itens em sua totalidade confonne licitado. 
5.5. O prazo de validade da proposta de preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consccut1Yos da sessão 
de abertura desta licitação, conforme artigo 6º da Lei Nº. 10.520/ 2002. Caso a licitante não informe o prazo de 
, ·alidadc, será considerado aquele definido neste f~dital. 
5.6. /\ apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos ns termos do edital e seus anexos, cm 
especial quanto à cspccifica~·ão do serviço e as condiçô<.:s de participação, competição, juli-,ramento e formalização 
do instrumento contratual, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposiçôe. e à legislação aplicáH·l, 
notadamcnte às J ,ei N º . 10.520/ 02 e J ,ci N º . 8.666/ 93. 
5.7. Somente serão ac<.:itas propostas de preços elaboradas e cm·iadas atra,·és do sistema, inclusiv<.: quanto aos seus 
anexos, não sendo admitido o recebimento pelo pregoeiro de qualquer outro documento, nem permitido ao 
licitante fazer qualyucr adendo aos entregues ao pregoeiro por meio do sistema. 
5.8. QU/\LQL'ER LICIT/\NTE QUL'.. SE ID ENTTl.-lC/\R NA PLATAFORMA DI •: QL',\LQL' l~R l·ORI\It\ 
SFIU\ SL'M/\RIAMl~NTI ·: l·:XC:LUÍDO DA DISPUTA 

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. A licitante deverá apres<.:ntar os doctunentos a seguir relacionados, entregues de forma ordenada e numerados, 
de preferência, na seguinte ordem, de foana a pem1itir maior rapidez na conferência e exame correspondentes: 
6.1.1. Os interessados nàn cadastrados no Município de Alto Santo/ CE, na forma dos artigos 3-J. a 3 7 da l .ei N". 
8.666/ 93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação do!- documentos 
abaixn relacionados (subitcns 6.~ ao 6.-J.), os quais serão analisados pelo pregoeiro quanto a sua autenticidade e o 
seu prazo de ,,aJidadc. 

6.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a. RLGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial; 
dc,·cn<lo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com 
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s) do(s) CPF e RC ou Carteira 
de l Iabilitação do(s) sócio(s) da empresa. 
b. ATO CONSTITUTIVO, 1-:ST/\TUTO OL' CONTRATO SOCI /\J, CONSOJ ,ID/\DO cm vigor, deYidamentc 
registrado no registro público de empresa mercantil da Ju11ta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias 
e, no caso de sociedades por açcies, acompanhado de documentos de eleição de seus admmistradores; de,Tndo, 
no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no 
rq.,ristrn da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s) do(s) C:PI ; e RC ou Carteira de l fabilitaçào 
scício do(s) da empresa. 
c. INSCRIÇÃO DO /\TO CONSTITL'TJVO, no caso de sociedades simples - exceto coopcrati,,as - no C:artcírio 
de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de pro,,a da diretoria cm exercício; devendo, 110 caso da licitante 
ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Rq,ristro das Pessoas Jurídicas do l ·:srado onde 
opera com aYerbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
d. DI ·:CRETO DE /\L'TORIZ/\ÇÃO, cm se tratando de empresa ou sociedade estrangeira cm funcionamento no 
País, e /\TO DI ~ RECISTRO DI ·'. /\L'TORIZAÇÀO P/\Ri\ R ' NCTON/\1\fl ~NTO expedido pelo <'>q.,rào 
competente, quando a ati,·idade assim o exigir. 
<·. Rl ·:CISTRO NA ORC/\Nl/./\ÇÃO DAS COOPER/\TlVAS BR.1\SJJ ,l ·JR/\S, no caso de coopcrati,·a, 
acompanhado dos seguintes documentos: 

1) /\to constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da ki 5.76..J./7 1; 
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II) Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa (diretoria e conselheiros)~ có1 suante 
art. +7 da lei 5.76+/71; 
III) /\ta de fundação da coopcrati\'a; 
IV) /\ta da assembléia que apru\'ou o estatuto social; 
V) Regimento interno com a /\ta da assembléia que o aprcwou; 
VI) Regimento dos fundos constit:1.údos pelos cooperados com a Ata da assembléia que os apro\'(>u; 
VII) ! ·'.ditais das 03 últimas assembléias gerais extraordinárias. 

6.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
6.3. l. Pro,·a de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CN PJ). 
6.3.'.2. J>roya de inscrição no cadastro de contribuintes estadual uu mwúcipal, conforme o caso, se hnuYer, rch.tiYtl 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatí,TI com o objeto contratual. 
6.3.3. Pro\'a de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão nq..,r:iti, ·a de d{bitos 
relati,·a aos tributos federais e clí\'ida ati\'a da L.:nião (inclusi\'c contribuiçôes sociais), com base na Portaria Conjunta 
Rl·'l~ / PGJ ;N Nº. 1.751 / !+. 
6 .. 1.+. Pro,·a de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão negati,·a de d{bitos 
para com a fazenda estadual de seu donúcílio. 
6.3.5. Pro,·a de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão negati,·a de tlt-bttos 
municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS). 
6.3.6. Cl •'. RTfflCJ\DO DI ·'. Rl ·:GL'LARlDADL DL SlTL' ,\ÇÀO - CRS, OL' U~L' IV1\Ll ·:NTL, perante o 
Cestor cio r:undo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, da jurisdição da sede ou filial da licitante, dc\'cndo 
o mesmo ter igualdade de C:NPJ com os demais documentos apresentados na compro\'ação da regularidade fiscal 
e trabalhista, da sede da licitante. 
6.3.7. PROVA DE JNl ~XJSTll NClA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PERA NTL 1\ JL'S'l'IC>\ DO 
TR,\B/\LI 10, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título Vil -/\ da Consolidação das 
J ,eis do Trabalho, aprm·ada pelo Decreto-Lei nº 5.-tS'.2, de 1 ° de maio de 19+3, da jurisdição da sede ou filial do 
ltCitante. 

6.+. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
6.+.1. /\presentar o BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercício sooal (2022), 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na Junta Comercial, que comprnH'm a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços pro,,isórios, u balanço dc\'crá 
ser acompanhado dos termos ele abert:1.ira e encerramento do J ,i\'ro Diário - estes termos devidamente registrados 
na Junta Comercial - constando ainda, podendo ser at:1.1alizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 
três meses da data de apresentação da proposta, na forma do artigo 31, inciso I, da Lei 8.666/ 93 e alteraçôes 
posteriores, e, ou, no caso de empresa optante pelo simples nacional, declarada em credenciamento, poderá 
apresentar: cópia da Declaração de [nfonnação Sociocconômicas e Fiscais (DFf,. IS) de Pessoa Jurídica e respecti\'o 
recibo de entrega cm conformidade com o programa gerador de documento de arrecadação o Simples Nacional; 
6.-t.'.2. No caso de sociedade por açôes, o balanço de\'erá ser acompanhado da publicação cm jomal oficial, cm 
jornal de grande circulação e do registro na Junta Comercial; 
6.-t.3. No caso elas demais sociedades empresariais, o balanço d<:Terá ser acompanhado dos termos de aberturn e 
encerramento do Li\'fo Diário - estes termos deYidamentc registrados na Junta Comercial - constando ainda, no 
balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito por contador registrado IHJ Conselho 
Regional ele contabili.dade e pelo tit:1.ilar ou representante legal da empresa; 
6.+.+. No caso de empresa recém-construída Q1á menos de 01 ano), deYerá ser apresentado o balanço de abertura 
acompanhado dos termos de abertura de,·idamente registrado na Junta Comercial, constando no Balanço o número 
do J ,i,·ro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, de,Tndo ser assinado por 
contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo tit:1.ilar ou representante legal da empresa. 
6.+.5- Certidão Negativa de 1:aJência, Concordata, Recuperação Judicial ou f·:xtrajudicial expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, e quando se tratar ele Sociedade Simples apresentar Certidão NegatiYa dos Distribuidores 
Cíveis, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua enússão, yuando não for expresso sua ,·alidade. 
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I) No caso da licitante ser filial terá que apresentar as ccrtidôes de sua filial e matriz. 
II) No caso ele coopcratiYa, está dispensada a apresentação da Certidão exigida no item " 6.--J..S" acima. 

6.S. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
6.S .1. /\presentar Atestado cm papel timbrado do óq.,>i.o (ou empresa) emissor, fornecido por pc~soa jurídica de 
direito público ou privado, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de ati\·idadc compatÍ\·cl com 
o objeto da licitação cm características, dewndo conter no mínimo, as seguintes informaç(.>es: 
a) razão Social, CNPJ e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor; 
b) d('scrição do objeto contratado, e; 
c) assinatura e nome legível do responsá\'el pela gestão do contrato (corn firma reconhecida). 1 ·'.sses dados poderão 
ser utilizados pela PMAS/ CE para comprovação das inform,'lçôes. 
6.S .1 .1. J\ Prefeitura Municipal de Alto Santo, se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica emitente 
do /\ testado / Declaração de capacidade Técnica, amparados pelo artigo -l-3, § T' da J .ei n." 8.666 / 1993, vi sande> a 
obter informaçües sobre o fornecimento prestado e cópias doas respectivas notas fiscais de execução dos scr\'1ços 
e/ ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado. 

C.>.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.6.1. Declaração de que, cm cumprimento ao estabelecido na Lei Nº. 9.85-1-/ 99, e ao incis<J XXX 111, do art. 7° da 
Constin,ição 1:cderal, não emprega menores de 18 (dezoito) anus cm trabalho non,mo, perigoso ou insalubre, nem 
cmprehra menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho al_l,rum, sah-o na condição de aprendiz, a partir de 1-1-
(quatorze) anos, conforme mcxlelo constante dos a.nexos deste edital. (ANEXO V) 
6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de gue a licitante não foi declarada inidúnca para licitar ou contratar 
mm a administração pública, nos tennos do inciso IV do art. 87 da Lei Nº. 8.666/ 93 e da inexistência dC' fato 
supcrnniente impeditin> da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 
conforme modelo constante dos anexos deste edital (art. 32, §2º, da Lei Nº. 8.666/ 93). (ANEXO IV) 
6.6.3. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas detenninadas atnt\'l'S deste 1 ~dital (ANEXO 
III). 
(,.6.-1-. i\prcsentar Declaração de Jnexistência de Vínculo empregatício com o Municípm de 1\lto Santo do(s) 
s<'.>cio(s) e/ ou proprietário da empresa (ANEXO VII) . 
6.6.S. Declaração de que o licitante concorda com a Elaboração Independente de Proposta (ANEXO VIII); 
6.6.6. No caso de licitantes de\'idamente cadastrados no Município de Alto Santo/ Cc, a documentação menrn mada 
supra, poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao Município de 
/\!to Santo- Ce (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes), 
acompanhado dos documentos tratados nos dcmús subitcns, cuja autenticidade e praw de Yalidade serão 
analisados pelo pregoeiro. 
6.6.7. A documentação constante do Cadastro de l;orncccdorcs do Município de J\lto Santo/ Cc den·rá também 
encontrar-se dentro do prazo de \'alidade e atender ao disposto neste edital. 
6.6.8. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação, bem 
como apresentar, os docun1cntos defeituosos cm seus conteúdos e formas. 
6.6.9. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou 1 ~PP) que possuam restrição fiscal, quanto aos 
documentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar em ta 1 documento tambtm a 
ckclaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete cm sanar o \'Ício, no prazo de 05 (cinco) dias útc·1s 
conforme dispéic o art. -l-3, §1" da J ,ci Complementar N". 123/ 06. 
6.6.9.1. J\ não-regularização da documentação, no prazo k·J-,tal pre\·isto, implicará decadência do dirc1t<> à 
contratação, sem prejuízo das sançéics pr<.' \·istas no art. 81 da Lei Nº. 8.666/ 93, sendo facultado ao J\.fun1CÍptc, de 
J\lto Santo/ Ce conYocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificaçãu, para a assinatura do contrato, ou 
rc\·og,ir a licitação. 

Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, todos os documentos de\'crào estar com o número do CNP.J da 
matriz, uu se o licitante for uma filial todos os documcntus deverão estar com o número do CN PJ da filial, exceto 
quanto à certidão de débitos junto à Receita Federal, por constar no próprio documento que l' \·alidu tanto para a 
matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de regularidade fiscal do 1 :cTS, quando o licitante tenha o 
recolhimento os encargos centralizado, devendo desta fonn,1 apresentar documento comprobatúrio da autorização 
para a centralização; L 
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Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos sen·iços for a filial, os ocui wntos 
den:rão ser apresentados com o número do C:NP.J / MJ • da matriz e da filial simultaneamente; ou serão dispensados 
da apresentação de documentos com o número cio CNP.J /M I: ela filial aqueles documentos que, pela pri'ipria 
natureza, forem emitidos somente cm nome da matriz; 

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-se-á às 
penalidades pre,·istas na legislação. 

7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
7.1. O pregão será do tipo eletrônico, o lJual será realizado em sessão pública por meio da l ,"\.TU{ ,'\'fi'l; mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases atraYés do Sistema de J>rq . .,~u: 
https://bllcompras.com/Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link - acesso publico". 
7.1. l. Os trabalhos serão conduzidos por sen·idor do Município de Alto Santo/ C 1 ,: , designado com o pregoem>, 
mediante a mserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Sistcnu 
https://bllcompras.com/Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link- acesso publico". 
7.1.2. O licitante poderá em·iar as informações da proposta de preços e participar das disputas atra,·és do sistema 
elctrtmico. 
7.2. /\ participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransfcríwl do licitante, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico obserYado as condiçôes e limites de data e horáno cstabelccidm. 
7.3. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste nlttal 
terá início à sessão pública do pregão eletrônico, com a abertura e diYulf.,ração dos preços das propostas de preços 
recebidas, passando o pregoeiro a avalia.r sua aceitabilidade, bem como esclarecimentos sobre cotas cxclus1,·as, se 
for o caso, e segregação de li.citantes dentro dos limites legais. 
7.3. 1. Na hipótese ele não haYer expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário. 
7.3.2. Até a abertura da sessão os proponentes poderão retirar ou substituir as Propostas apresentadas. 
7.3.3. Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas, não rnais será permitido o cadastrament() 
de propostas de preços ou o envio de qualquer adendo ou complementação. 
7.-1-. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as propostas de preços o pregoeiro , ·erificará a confurmicbde das 
propostas de preços apresentadas, desclassificando aquelas que não estiYerem cm confornlidade com os requisitos 
estabelecidos neste edital. 
7.-1-.1. J\ desclassificação de quak1uer proposta de preços será sempre fundamentada e registrada no sistema, para 
acompanhamento, cm tempo real, de todos os proponentes. 
7. -1-.2. O sistema fará, automaticamente, a ordenação das propostas de preços classificadas pelo pregoeiro, cm 
ordem decrescente de Yalor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de lances, respeitando os casos de 
exclusiYidade nos moldes da Lei Complementar Nº . 123/06 e Lei Complementar N º . 1-1-7 / 1-1- e suas altcraçc,es. 
7.5. DOS LANCES E DOS PREÇOS: Classificadas as propostas de preços, o pregoeiro dará início à fase 
competitiva, quando então os proponentes poderão cncanlinhar lances decrescentes, cxclusi,·amente, por meio do 
sistema eletrônico. 
7.5.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos proponentes deverão estar conectados ao sistema para 
participar da sessão de lances. (,: de inteira responsabilidade do licitante se manter conectado ao sistema e 
acompanhar a fase competiti\'a. 
7.5.2. J\ cada lance ofertado, o proponente será imediatamente inform1do de seu recebimento e do rcspccti,·o 
horário de registro e ,·alor. 
7.5.3. Quando se tratar de Prcf.,ràO com mais de um lote, os lances serão ofertados lote a lote, podendo a disputa 
ocorrer em vários lotes de uma única vez. 
7.5.-1-. O proponente somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente registrado pelo 
s1stenia. 
7.5.5 . Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prc,·alccendo aquele que for recebido e registrado primeiro. 
7.5.6. Durante a sessão pública, os proponentes serão informad os, cm tempo real, do ,·alor do menor lance 
registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais proponentes. 
7 .5.7. Os lances deverão ser ofertados considerando o \'alor global do lote. Serão consideradas somente ( l'.2 (duas) 
casas decimais dos centavos, desprezando-se as demais. 
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7.5.8. Quando o preço global do lote ofertado resultar, em qualquer item, cm um \·alor unitário que posst a mais 
de 02 (duas) casas decimais, de\-c se considerar apenas as 02 (duas) primeiras casas decimais (ccntan)s), dc\-cndo 
o pregoeiro e o licitante wncedur proceder às adcquaçôcs de preços necessárias , inclusiYe por ocasiàu da entrega 
da proposta de preços reajustada. 
7. 5.9. Após o encerramento da etapa de lances, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema elctrôrnco, 
contraproposta ao proponente tiue tiYcr apresentado u lance mais \·aritajosu, para que seja obtida melhor proposta, 
obseryado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condiçôes diferentes daquelas pt-cYistas neste ! ·'.ditai. 
Ficando o prazo estipulado para apresentação da contraproposta de até 06 (seis) horas, a contar da hora do 
encaminhamento do pregoeiro. /\ negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais proponentes. 
7 .5.1 O. O sistema informará a proposta de preços de menor Yalor imediatamente após o encerramento da etapa de 
lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor 
valor. 
7. 5.11. Declarada encerrada a etapa competi tiva, com ou sem lances succssÍ\'OS, e realizada a classi ficaçào final das 
propostas de preços, o pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto à 
conformidade entre a oferta de menor preço e o \·alor estimado para a contratação constante no Termo de 
Referência e a sua conformidade, decidindo motivadamcntc a respeito e tendo efetivada a verificação da licitude 
de preços diversos para itens iguais que tenham sido separados por ocasião de fa\'orecimcnto li cito. 
7.5.12. Tratando-se de preço incxcquín:l o pregoeiro poderá determinar ao licitante que compro\'l' a exequibilidade 
de sua proposta de preços, cm prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação. 
7.5.13. O lance ofertado depois de proferido será irretratá\·el, não podendo ha\'er desistt·ncia, sujeitando-se o 
licitante desistente às penalidades constantes deste edital. 
7.5. l-l-. Os licitantes que apresentarem preços excessi\·os ou manifestamente incxcquíYeis serão considerados 
desclassificados, não se admitindo complement'lção posterior. 
7.5.15. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequÍ\·eis aqueles que forem simbólicos, irrisórios, de \·:ilm 
zero ou incompatÍ\·eis com os preços de mercado acrescido dos respectivos encargos. 
7.5.16. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a contratação. 
7.5.17. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados c1ue forem iguais ou inferiores à 
média daqueles apurados pelo Setor de Compras do Município Alto Santo/CE, rcsponshcl prla elaboração e 
emissão da referida planilha. 
7.5.18. Na hipótese de desclassificaçà.o do licitante que tiver apresentado a oferta com menor valor, o pregoem> 
dcn·rá negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua proposta 
anteriom1cnte oferecida a fun de conseguir menor preço, caso não comprovada a compatibilidade do licitante 
anteriormente classificado. 
7.6. DA FORMA DE DISPUTA: Será ado tado para o envio de lances o modo de disputa "aberto e fechado", 
cm que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
7.6.1. /\ etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Apr',s esse prazo, o sistema 
encaminhará aYiso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de atc'.· 10 (dez) 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
7 .6.2. Encerrado o prazo previsto no item 7 .6.1., o sistema abrirá oportunidade para que a licitante da oferta de 
\'alor mais baixo e os das ofertas com preços até 10° o (dez por cento) superiores, àquela possam ofertar um lance 
final e fechado cm ate'.' 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.6.2. l. Não haYendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condiçües definidas no item 7.6.2. , poderão as licitantes do~ 
melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado cm at[· cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7 .6.3. Após o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de \·ai ores. 
7.6.3.1. Não ha\·endo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, haYerá o reinício da etapa fechada, 
para que as demais licitantes, atl' o máximo de 03 (três), na ordem ele classificação, possam ofertar um lance final 
e fechado cm até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.6.-1-. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o remício da etapa fechada, 
casu nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 
7.6...J..1. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer accssíycJ aos licitantes para a recepção dos lances. 
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7.6..-1-.2. Quando a desconexão do sistema cletr()nico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a k7.J im1tos, 
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas Yinte e quatro horas da comurncação do fato 
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para dinilgação. 
7.6.S. Após o encerramento dos lances, o sistema detectará a existência de situação de empate ficto. 1 ~m 
cumprimento ao que determina a l .ei Complementar n" 123/ 2006, a microempresa, a empresa de pequeno porte 
e a cooperati,·a que se enquadre nos termos do art. 3-1-, ela Lei l;cderal nº 11.-1-88/ 2007, e lJUe ofertou lance de ati-
50 o (cinco por cento) superior ao menor preço da arrematante que não se enquadre nessa situação de empate, será 
convocada automaticamente pelo sistema, na sala de disputa, para, no prazo de US (cinco) minutos, utilizando se 
do direito de preferência, ofertar nu,·o lance inferior ao melhor lance registrado, sob pena de preclusão. 
7.6.S. l. Não ha,·endo manifestação da licitante, o sistema verificará a existt-ncia de outro cm situação de empate, 
realizando u chamado de forma automática. Não havendo outra s1tuação de empate, o sistema emitirá mensagem. 
7.6.5.2. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 
7.7. RECURSOS ADMINISTRATIVOS: Qualquer licitante poderá manifestar, de forma motiYada, a intenção 
de mterpor recurso, cm campo próprio do sistema, no prazo de atC:- 20min (\'intc minutos) depois da arrematante 
ser aceita e habilitada, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razc->es 
do recurso no sistema: https://bllcompras.com/Home/PublicAccess. As demais licitantes ficam desde logo 
com·idadas a apresentar contrarrazôcs dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do tC:-rmino do prazo 
da recorre11te, sendo-lhes assegurada , ·ista imediata dos elementos indispensáYeis à defesa <los seus interesses. 
7. 7.1. Para abertura da manifestação da intenção de recurso, o pregoeiro comunicará a retomada da sessão pública 
com no mínimo 2-1- (\'intc e quatro horas) de antecedência, no sítio eletrônico utilizado para realização do certame. 
7. 7.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pela proponente. 
7.7.3. A falta de manifestação, conforme o subitem 7.7. deste edital, importará na decadência do direito de recurso. 
7.7...J.. O acolhimento de recurso importi'U'á na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de apron·itamento. 
7.7.S. 1\ decisão cm grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento as licitantes, no endereço 
cletrtinico constante no site: https://bllcompras.com/Home/PublicAccess. 
7.8. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será la\'fada ata circunstanciada, que mcnci< >J1ará 
os licitantes credenciados, as propostas de preços escritas e verbais sucessivos, na ordem de classificação, a análise 
da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente 
assinada, ao final, pelo pregoeiro e sua equipe de apoio. 
7.8.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de inte1vosição de recurso e o preço final seja compatíwl com os 
preços de mercado, preYistos para a contratação, será feita pelo pregoeiro a adjudicação ao licitante declarado 
\'Cncedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, de,·idamente instruído, será encammhado: 
a) J\. Procuradoria Jurídica do Município e/ ou Assessoria Jurídica da Comissão, para fins de análise e parecer; e 
b) Depois ao(s) Secretário(s) competcnte(s) para homologação e subsequente formalização do Instrumento 
Contratual. 
7.9. SUSPENSÃO DA SESSÃO: O pregoeiro C:- facultado, a qualquer momento, suspender a sessão mediante 
motivo de,·idamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta decisão 110 

sistema eletrônico. 
7 .9.1. O pregoeiro a qualquer tempo poderá analisar as propostas ele preços e seus anexos, os documentos de 
habilitação, solicitar outros documentos, solicitar amostras, solicitar pareceres tfrnicos e suspender a sessão para 
realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisôes. 
7.9.2. No caso de desconexão do pregoeiro nu decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico permanecer 
acessÍ\'cl aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. ()uando a 
desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 1 O ( dez) minutos, a sessão do pregão na forma dctr(m1ca 
poderá ser suspensa, e reiniciada somente após comunicação expressa aos participantes, atra,·C:·s de mensagem 
eletrônica (d1al) divulgando data e hora da reabertura da sessão. 
7.10. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No Julgamento elas propostas de preços/ ofertas será declarado ,·encedor o 
licitante que, tendo atendido a todas as exigt-ncias deste eclital, apresentar menor preço por lote, cujo ob1cto do 
certame a ela será adjudicado. 
7.10.1 . Não serão consideradas ofertas ou ,·antagens não preYistas neste edital. 
7.10.2. /\ intimação dos atos proferidos pela administração - Pregoeiro ou Sccretário(s) - será feita por meio de 
dinilgação na I NTERN 1 ~T, atraYés do Sistema de Pregão I Jetrêm1co: 
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https://bllcompras.com/Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link - acesso publico", no "chat" 
de mensagem. 

8. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA DE PREÇOS DO 
LICITANTE 
8.1. l ·'.nccrrada a fase de lances e/ ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante ,-cncedor 
de\'t'rá encaminhar a proposta de preços final planilha com os respectivos valores readcquad()s ao me11or lance 
obcdecc11do a todos os dados solicitados nesta cláusula, onde a mesma terá que apresentar em seu conteúdo 
o mesmo percentual de queda dos preços para todos os itens do lote, ou seja, de forma igualitária, deverão 
ser enviados ao e-mail do Setor de J .icitaçôes da Prefeitura l\funicipal de ,\lto Santo/ Cc 
(licitacao@altosanto.ce.gov.br), dentro do prazo máximo de 02 (duas) horas, apús com·ocaçàl> do pregoeiro 
atravt'S do rbal do sistema de pregão eletrônico, para que o pregoeiro proceda a uma breH' análise. 
8.1.1. 1\ proposta ele preços final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com a identificação da 
licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada cm todas as folhas e assinada pelo representante 
legal, contendo os seguintes dados: 
a) Daclns bancá1ios da licitante: banco, agência e conta corrente. Obrigatório somente para a licitante \Tncedora 
da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados apc'ls o julgamento da li citação; 
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa jurídica), aposição cio c,irimbo 
(substituín·I pelo papel timbrado) com o CNPJ, e-mail da empresa e do responsáwl; 
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPI :, RC, nacionalidade, 
naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e L' F, bem como cúpia do documento 
llue dá poderes para assinar contratos em nome da empresa, se não for o caso cio sócio administrador ide11t1ficaclo 
no momento da habilitação; 
d) 1\presentar a MARCA, bem como preços completos, computando todos os custos necessários para o 
atendimento do objeto da licitação, bem como todos os impostos encargos trabalhistas, p1-c,·icknciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e c1uaisquer outros (mus lluc incidam ou 
, ·enham a incidir sobre o objeto licitado e constante da proposta. 
e) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Tcnno de Refrrênna: 
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do 
bem no Ór!-,>ào competente, quando for o caso. 
8.1.:2. Os licitantes que deixarem de anexar na plataforma deste certame os documentos exigidos nu item ()(í 

(documentos de habilitação), ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, com 
irregularidades ou im·álidos, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior, exceto 
os casos preYistos nas Leis Complementares Nº . 123/06, nº 1-1-7 / 1-t e nº 155/ 16. 
8.1.3. Const,itado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe 
adjudicado o objeto da licitação, pelo pregoeiro, caso não haja intenção de interposição de recurso por qualquer 
dos demais licitantes. 
8.1.-+. Se o licitante desa tender às exigências habilitatórias, o pregoeiro ex,iminará a oferta subsequente, permitida 
negociação - subirem 7.5.11 do edital, wrificando a sua aceitabilidade e procedendo à venficaçãu da hab1litaçàu 
do licitante, na ordem de classificação, e assim succssiYamente, até a apuração de uma proposta de preços llue 
atenda integralmente ao edital, sendo o respectiYo bcitante declarado , ·encedor e a ele adjudicado o objeto do 
ccrtanw. 
8.1.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas de preços Íl >1T111 desclassificadas, o 
pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de no,·a docw11entação cn1 

de outras propostas de preços escoimadas das causas que deram causa à inabilitação ou desclassificação. 
8.1.6. l la,·endo ali..,ruma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou empresa de pcl1uew> 
porte poderá requerer o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogá\'eis por igual período a critério da administração, 
para regularização dos documentos rclati\'OS à regularidade fiscal, obedecido o exigido cm J ,ei. 

9. DA FONTE DE RECURSOS 
9. 1 - /\s despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante Ycnccdora, correrão por conta da Dotação 
Orçamentária nº: 320113 392 0701 2.116 - Promoção e Apoio à Manif. Culturais, Folclóricos, Artisticas e l 
Interesse Social; elemento de despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente; dotação . 
orçamentária: 320113 392 07012.127 - Realização do Natal de Sonho e Luz, elemento de despesa: 3.3.90.30.00 
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- Material de Consumo, com recursos diretamente arrecadados ou transferidos da P.M.A.S, consignados no 
Orçamento de 2023. 

10. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
10.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações referentes ao processo licitatório dc\·crào ser cm·1ados ao 
pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à da ta fixada para abertura da sessão pública, exclusiYamentc por 
meio ektrCmico, no endereço licitacao@altosanto.ce.gov.br, at<'.- as 13:00, no horário oficial de Brasílta / DI :. 
Indicar o nº do pregão e o pregoeiro rcsponsá\·cl, bem como, o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, 
mdicando quais os itens ou subitens discutidos; 
10.1.1. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáYeis pela elaboração deste ! ·:ditai e seus anexos, decidir sobre 
a impugnação rn> prazo de até 02 (dois) dia útil contado da data de recebimento do pedido desta. 
10.1.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administraçfo a pessoa fís1Ca 
e/ ou jurídica que não o fizer dentro do prazo fixado neste subi tem, hipótese cm que tal comunicação não terá 
efeito de recurso. 
10.1.3. A impugnação feita tcmpesti,·amente pclu licitante não o impedirá de participar cio processo licitat,.>no at<'.
o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
10.2. Não serão conhecidas as impugnaçôes apresentadas fora do prazo legal e/ ou subscritas por representante 
não habilitado legalmente. 
10.3. 1\s respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnaç,->es serão din1lgadas no sistema e \'Íncularào os 
participantes e a administração. 
10.-L Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe cm modificação dos termos do 
edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inqucstiona\'clmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas de preços. 
10.-J..1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto origmal, exc('to 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a fonnulação das propostas de preços. 
10.5. Qualquer modificação neste edital será divulf,>ada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços. 

11. DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
11. 1. DILIGÊNCIA: l •: m <.1ualquer fase do procedimento licitatório, o pregoeiro ou a autoridade superior, poderá 
promo\'er diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informaçôcs ou permitir sçjam sanadas falhas 
formais de documentação que complementem a instrnção do processo, vedada a inclusão posterior de documento 
ou informação que deveria constar originariamente da proposta de preços, fixando o prazo para a resposta. 
11. l.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais dc,-crão faz<'.·-lo no prazo 
determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/ inabilitação. 
11.2. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Alto Santo /CE poderá revogar ou anular esta licitação, 
em qualquer etapa do processo. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
12.1. A adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocom.T interposição de recursos, podendo ser tamb('m 
adjudicado pela Autoridade Competente. Caso contrário, a adjudicação ficará exclusiYamente a cargo da 
1\utoridade Competente. 
12.2. A homologação dar-se-á exclusivamente pela autoridade competente. 
12.3. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorrências rclevan tes. 
12.-t- A autoridade superior competente e.lo órgão de ongem desta licitação se tTserva ao direito de não homoloi..,>ar 
ou revogar o presente processo, por razões de interesse público decoITcnte de fato supcrYeniente de,·iclamente 
comprm·ado e mediante fundamentação por escrito. 

13. DA ASSINATURA DO CONTRATO 
13.1 - O Município de Alto Santo, com a intervcniência da Sl,:C:RFTARlA RUJL' IS!T1\NTI ~, assinará contrato 
com a(s) vencedora(s) desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) coITidos, contados da data da wm·ocaçào ~ 
expedida por esse órgão, sob pena, de decair do direito à contratação, podendo ser prorrogada somente uma , ·e;,, j\ 
quando solicitado pela parte, desde que ocorra motin> justificado e aceito pelo Contra tante. 
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13.2- Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação regular 
no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e da adjudicação 
atra,·és do ato de rescisão e retornará os autos do processo ao Pregoeiro, sem prejuízo da aplicação das sançi',cs 
cabíw·is. 
13.3- O Pregoeiro retornará as atividades de seleção de melhor proposta e conn>cará outro licitante, obsetYada a 
ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condiçôes de habilitação, e assim succssi,·amentc. 
13.-t- O licitante que, convocado dentro do prazo de , ·alidade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar a documentação C:'xigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo irndôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o l\.funicípio de 1\lto Santo e 
será descrcdenciado no cadastro do Município, pelo prazu de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
cm edital e no contrato e das demais cominaçôes legais. 

14. DAS ALTERAÇÕES E DA FISALIZAÇÃO DO CONTRATO 
14.1 - No interesse da CONTRJ\T/\NTE, o objeto <leste Ldital, Termo de RcfcrL·ncia e anexos poderá ser 
suprimido ou acrescido até o limite de 25° o (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada a 
supressão ak~m desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1 º e ~ u, inciso 11 da J .ci 
nº 8666/93 . 
14.2- No interesse da J\dmmistração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou suprimido 
até o limite de 25° o (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, : \ 1 ° e 2º, da Lei nº 8.666/ 93. 
14.3- t\ Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôcs licitadas, os acréscimos ou suprcssôes 
que se fizerem necessárias. 
14.4- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as suprcssôcs 
resultantes de acordo entre as partes. 
14.5 - J\ fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei FC:'deral 8.666 de 1993, ao qual, sná 
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos serviços, anotando cm registro pn'iprio todas 
as ocom: ncias relacionadas a execução e determinando o c1ue for necessário à regulari/.ação de falhas ou defeito~ 
observados. 
14.6 - /\ fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusi,·e perante terceiros, por 
quak.juC:'r irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitúrios, e, na ocon:ê·nc1a desta, 
não implica cotTesponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 
da Lei 1 :ederal nº 8.666/93 e suas alterações. 
14.7 - O representan te da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
cx<.·cução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à regularização c,-cnt1.1almente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização elas fa lhas ou defeitos obscrYados e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as prm·idências cabíYeis. 

15. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DA FORMA DE PAGAMENTO 
15.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas 
as disposições constantes da Lei Nº. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogaçôes, alterações e rescisões. 
15.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/ contratados serão entn•i-,rues mediante expedição 
de ORD 1 ·'.NS D I ·'. COMPRAS, por parte da administração ao licitante ,-encedur, que indicarão os quantitati\"Cis a 
serem entregues, de acordo com a conwniência e oportunidade adtTtinistrativa, a necessidade e disponibilidade 
financeira da CONl'H .. AT/\N' l'J<:. 
15.2.1. J\ Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respecti,·a quantidade, dc,·endo ser entrq.,'l.tt· 
ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou cm·iada via fac-símile ao seu número de telefone, c>u ainda 
remetida , ·ia C:'-mail ao seu endereço clctrêmico, cujos dados constem do cadastro municipal. 
15.2.2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em que receberá 
o atesto declarando o fornecimento. Os produtos se rão entregues nas sq,,'l.tintcs condiçôes: 
a) Nos locais determinados pela secretaria requisitante do presente processo licitat<'irio indteado na Ordem de 
Compra; 

b) No prazo de no máximo de 05 (cinco) dias corridos. após o recebimento da Ordem de Compra nu horário 
de 07h às 13h (horário local), nos locais definidos pelos órgãos contratantes. l 
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15.2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por \·ício de 
quantidade, qualidade ou disparidade com as especificaçôcs estabelecidas no anexo deste edital quanto aos 
produtos entregues. 
15.2.-.J.. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, obseffandu rigorosamente 
as especificações contidas no l nstrumcnto Convocatório, no Termo de Referência e obscrYaçôcs constantes ele 
sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes. 
15.2.5. Para os produtos objetos deste certame, dcn·rá ser emitida fatura e nota fiscal cm nome do da(s) unidadc(s) 
gestora(s) do Município de J\lto Santo/CF. 
15.2.5.1. As informaçôes necessárias para emissão da fatura e nota fiscal devcrã< > ser requeridas 1unto a(s) unidadc(s) 
gestora(s). 
1 S.2.6. No caso de constatação da inadequação cio produto fornecido às normas e exigênCtas especificadas neste 
edital, na ordem de compra e na proposta \'enccdora a adtninistração os recusará, devendo ser de imediato ou no 
prazo máximo de 2-.J. (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condiçcies, sob pena de aplicação das 
penalidades cabí\·eis, na forma da lei e deste instrumento. 
15.3. Os produtos licitados/ contratados deverão ser entregues, obseffando rigorosamente as cspec1ficaçôes 
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposiçc'1es constantes de sua proposta de 
preços, bem ainda às normas \·igcntcs, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos us 
impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos Judiciais 
ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sqam 
imputáYe1s, inclusi\·c com relação a terceiros, e ainda: 
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou cm parte, o objeto cm ljUe se \·enficarem 
YÍCios, defeitos ou incorreções; 
b) Responsabili.Lar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de ~ua culpa 
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 
15.-.J.. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo sen-idor competente, da Nota hscal / btura 
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamcnto dos sen·iços executados. 
15.-.J.. l. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal / Fatura apresentada pela 
Contratada com os scf\'iços efetivamente prestados. 
15.5. 1 f a\·cndo erro na apresentação da Nota Fiscal / Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 
prO\·idcncie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a compro\·ação da 
regulari.Lação da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
1 S.6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à. irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíYeis, caso se constate que a Contratada: 
15.6.1. Não produziu us resultados acordados; 
15.6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 
15. 7. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para n ·rificar a manutenção das condiçôes de 
habilitação da Contratada, de\·endo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
15.8. O pagamento será efetuado por meio ele Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, 
na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio pt-c\·isto na lq,>islação \·igente. 
15.9. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pai:,ramento. 
15.10. /\ Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que Yenha a ser efetuada pela Contratada, tJUC 

porn'ntura não tenha sido acordada no contrato. 
15. 11 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, 
para o atraso, o valor devido de\·erá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na \·ariação do Í nd1ce 
Cera! de Preços - Disponibilidade Interna (ICP-Dl), dirnlgado pela h1ndação Getúlio Vargas, no período 
compreendido entre a data pre\·ista e a do efeti\'C) pagamento, adotando-se o critC:-rio "prú-rata tcmporis" para as 
atualizaçôes nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias. 
15.12 - De\·erão ser emitidas faturas de encerramento au findar os vínnJos deste Contrato por esgotamento do 
objeto, por final cio prazo ou rescisão contratual. ~ 
15.13- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre u \·alor da fatura, os \·alores decorrentes de 10 
indenizações ou de multas eventualmente registradas. 
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16- DO PREÇO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO - FINANCEIRO 
16.1. PRFC;OS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 
trabalhistas, pn:'videnciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e demais 
despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusi,·e a margem de lucro. 
16.2. RI ~AJ CSTE: Os ,·alares constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (du1:e) meses, 
hipótese na qual poderá ser utilizado o índice JGP-M da Pundação Getúlio Yargas. 
16.3. Rl<J ·'.QUlLÍBRIO ECONÓMTCO-FTNANCl ~TRO: Na hipótese de sobrevirem fatos impre,·isí\'ets, ou 

prc,·isÍ\'eis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, 
cm caso de força maior, caso forniito ou fato do príncipe, configurando áka econômica extraordinária e extra 
contratual, poderá, mediante procedimento administrati\'o onde reste demonstrada tal situação e tcm10 aditi\'Ci, ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado L' a retribuição da 
Administração para a justa remuneração dos produtos / scn'iços, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econfünico-financeiro inicial do contrato, na fom1a do artigo 65, li, "d" Ja Lei Nº. 8.666/ 9.\ alterada e consolidada. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
17.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA atra,ú da emissão de Ordem de Compra e ou Se1Tiço. 
17.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obri6raçôcs 
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a J ,ci 
l ·'eclcral n" 8.666/ 1993 e suas alterações. 
17.3. hscalizar o ob1eto deste contrato atra,·és de sua tmidade competente, podendo, cm decorrc'.-ncia, s0Itc1tar 
providi'·ncias da CONTRATADA, que atenderá ou justificará ele imediato. 
17.-1-. Notificar a CONTRATADA, de t1ualqucr irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 
17 .5. 1 ~fctuar os pagamentos devidos à CONTRAT AD.A nas condições estabelecidas neste contrato. 
17.6. Aplicar as penalidades previstas cm lei e neste instrumento. 
17.7. Fxigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta. 
17.8. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos SL'n ·iços 
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 
17.9. l ·'.xigir da Co11tratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempcsrn·o pagamento de 
todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato. 
17.10. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização, c·m 
conformidade com o art. 73, II, da Lei nº 8.666/93. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
18.1 -Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste 
1 ~ditai, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
18.2- Manter durante toda a duração do contrato, cm compatibilidade com as obrigaçi5es assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
18.3- Prm·idenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
18 . ..\-- J\rcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ ou terceiros, pnwocados por ineficic'.-ncía ou 
irregularidade cometida por seus cmpre,gados e/ ou prepostos em·oh-idos na entrq.,,a do objeto contratual. 
18.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a execução 
contran1al, inclusive as obrigaçôes relativas a salários, pre,·idência social, impostos, encargos sociais, transporte e 
outras prm·idências, respondendo obri6ratoriamcnte pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas do 
trabalho e legislação correlata, aplicá\'l:is ao pessoal empregado na execução contratual. 
18.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que ,·cnham a ser solicitados pela contratante, 
salvo quando implicarem cm inda6,açõcs de caráter técnico, hipc'itcse em que serão respondidas no prazo de 2..\
(,·intc e quatro) horas. 
18. 7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que compro,·adamcnte apresente condiçôcs de de frito ou cm 
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Refcri:·ncia, no prazo fixado pelo Ccstor do 
C:untrato. 
18.8 - Prm·iclenciar a substituição de qualquer profissional em·olvido na execução do objeto contratual cuja 
conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE. 
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18.9 - Refazer a entrega do objeto contratual tiue comprovadamente apresente condiç{>es de defeito ou cm 
desconformidades com as espcci ficações constantes no Termo de Rcfcrôncia, contado da sua notificação. 
18.10 - Rcmo\'er, às suas expensas, todo o material que cstiYer cm desacordo com as cspccificaçiics básicas, e /ou 
aquele cm que for constatado dano cm decorrência de transporte ou acondicionamento, proY1dcnnando a 
substituição do mesmo, no prazo imedi.ato, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente. 
18.11 - /\ Contratada deYerá entregar os itens que compõem os lotes cm uma única embalagem e, que a mesma 
scp res1stcntc, confeccionada cm material plástico com visibilidade cxtema de alta resistência. 
18.12 - Responsabilizar-se pelos , ·ícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 

do Código de De fcsa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
18.13 - ObserYar, no que couber, o Código CiYil Brasileiro, normas técnicas, as leis e os regulamentos pertmcntcs. 
18.1-1- - O CONTRATADO efetuará o fornecimento do objeto ora licitado, de imedi.ato ou de acordo com as 

necessidades da Secretaria re<.1uisitantc. 

19. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1. /\dota-se como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico ela razoabilidade, o escalonamento e 

tipificação de eYcntos sancioná\'eis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercício pn'·,·io 
de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento ele licitar e contratar com a Cniào, 1 ~stados, 
D1stnto Federal e Municípios, atendendo a recomendação constante no subi tem 9.5.1.1 do /\cúrdão TC: L' / Plenário 
nº 1.793/20 11, art. 7° da Lei 10.520/2002, com respecti,·os prazos de duração: 

EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: 
1- l •orjar a classiticaçãu corno microempresa ou empresa de 

1. Impedimento de licitar pelo perk,dn de. nu mín11no, 1 pequeno porte par,t obtenção de tratamento favorecido em 
licitações mcentn-,Klas ou não. (um) ano. Acórdão TCU/PL nº 307-t/201 1. 

11- Descumprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro durante a 
2. Impedimento de licitar pelo período de, 110 mínimo. -t scss:io de licit,tçfo para qualquer manifestação na sessão 

púhlic,t, gerando tumulto e atrasos no certame. (quatro) meses. 

111 - Desistir do lance, sem justificati,·a, durante a sessão 3. Impedimento de licit,tr pelo período de. 110 mí111rnn, 6 
públic1 ou não mant1,·cr a propost,1 na fase de aceitação. (seis) meses. 

1 \ ' - '.\:ão apresentar ou deixar de 11presentar documenttção 
solicitada no edita l na fase de aceitação da propos ta. -t. 1 mpedimento de li ciur pelo período de, no mínimo. (l 

habilitação ou na contratação. (seis) trn::ses. 

\ . - 1\presen tar proposta comerc1,.tl em desacordo com o 
5. Impedimento c.le licitar pelo período de, no mínimo, 1 

Ldital. ocasionando a frustação do cerume em qu,ilquer 
sentido. 

(um) ano. 

6. Impedimento de liCttar pelo período de no mínim<, -

\' 1- \presentar documtn ração falsa durante ,1 licitaç:io OL (cinco) ,mos. 

contrntação. 7. C<Jmunicar ao ,\limsténo Púbitc(J l•:sudual e ou Fedcr;i 
para apurações de sanções de ordem pen,11. 

\'11- 0,J() manter as condiçôes hahilitatórias durante a 
8. Impedimento de licitar pelo período de, nu mínimo, ú 

execuç}o do contrato ou da vigência da ,tta de registro de 
(seis) meses. 

preços. 

9 . Impedimento de ltc1t.1r pelo período de, no mínimr,, 1 
\'lll- \:lo retir,tr cl nott de (um) ,mo. 

empenho/não assinatura d,t . \ta. 10. "'fulta de, no mínimo, 10° o (de/, por cento) do ,·: tlor du 
contr,1to/nota de empenho. 

11. \ dn:rtênci,1 

I~ - l~ntregar o obje to fora do praw est,tbelcc1du no edital e 
12. _\ fult.1 de, 11 (1 mínimo, 0,'1 ° o (meio pr,1· c<.:nt(1) por d1,1 

termo de referência. 
de atraso, aplicada sobre o ,·,tlnr do rnateri,d n:ir, fr ,rncCtdo, 
limit,1d,1 a 20 (vinte) e.lias. \pós o vigésirnn di,1 pnder:1 ser 
cons iderada inexecui,::io tot,11 ou parcial do objeto. 
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C't.., RUBIOCA ./ '~ J ... ,/·./ 
13 . . ·\dYert<'.·ncia: 

~- '.\:ão efetuar ,1 troca do 0bjeto, quando nutificado, durante 
14. ] mrcdimento de licitar relo período de, 11() mín11rn,, l 
(um) ano. 

a contr,1t,1ç:io. 
15. ~!ulta de, no mín11nn, l O" o (dez por cento) d"\ ,dor d" 

contrato/ nota de emrenho. 

16. _ \d V(:rtênci.1 

17. _\!ul ta de, no mínimo, 0,:1° o (meto por Cl'llt<>J por dia 

Xl- Substituir o objeto fora do prazo l'Stabelecido. 
de atr.1so, ,1plicad,1 s<,hre o Y,1lor d<J m,1tcfrtl n;\< 1 

substituído, lirrnt.1,h ,1 20 (Yinte) d1.1s. \rós U ngés1mn 
dia pCJdení ser c, >ns1dcr,1d,1 inexecuç;\<, n 1t,1l uu p,1rc1,1l d< 1 

objeto. 

18 . . \dvertênci,1 
XII- Deixar de re,ilizar ou ,1trasar ,1 instalaç:io ou montagem 19. Imredimcnto de líciur pelo período de, n" mín1111c,, (, 
do (s) el1u1p,1mento (s) quando 1)[e\·isto no cdiul e termo de (seis) meses. 

n:ferênci,1. 20. 1\!ulta de, no mínimo, 0 .. 'iº" (mc1u ror cent<J) por d1,1 

de ,1traso, aplicada sobre o ,·a l<Jr do equip,tment< 1. 

XI li - De1x,tr de entregar documentação o rigmal exigida neste 21 . . \lulta de, no mírnmo, 10"" (dez ror cent< 1) do\ .1lnr do 

1;:d1tal durante a licitação ou contrat,1ção. contr.1to/nota de empenhoh·,tlor tot,11 estinud, 1 p,1r.1 () 

item ou lote. 

\:I\'- Comportar-se de modo inidôneo na licitação ou 
Impedimento de ltc1t,1r peln rcríod(I de. no mín1m,,, 2 22. 

contr,ita<;ão, causando pre1uízo a , \d ministração ou 
(dois) ,mos . 

demonstrando ofensa au ordenamento jurídico, ao 
23 . .\1ulta de, no mínimo, 10° n (dez p()r CL'llt<>) d() \,\lor d<> 

regramcnto do edital, aos licitantes, a Administração e d 
contrato/nota de cmrenho. 

soC1ed,1de. 

24. Impedimento de licitar ror 5 (cinco) ,111os. 
25. 1'vfulta de, no mínimo, 10° o (dez por cento) do \·,1lor 

~\ ·- Cometer frnude fiscal dur,mte a licitação ou contratação. do contrato/nota de empenho. 

26. Comunicar ao .\lmisté-rio Público 1 ;cdcral e ou 

Estadual. 

\:\ ·1- '.'(Jo recompor 11Í\·e1s de sen·iços acordados, quando 

esgot,1dos os sanciorntmentos rrórrios, regulares e increntes 27. Impedimento de licitar com a P.t\!.A.S relo rcríndo 
aos monitoramentos técnico-operacional e administrativo do de, no mínimo, l (um) ano. 
gerenciamento contratual. 

X\'11- Deixar de executar qualquer obrigação p,1ctuada ou 
28. Impedimento de licitar com ,1 P .. \1L\.S por, 11<1 

prevista em lei e no ed ital da presente licitação, em que não se 

cominc outra penalidade. 
mínimo, 2 (dois) anos. 

\:\' 111- 0!:io celebrnr contrato, cm convoc.1ção dentro do 29. lmpcdimcnto de J ,1c1t,1r com o município de \ltn S,111t, > 

prazo de ntlid,1de de proposta. por, no 111Í111mo, l (um) ,mo. 

30. Impedimento de licitar com ,1 P . .\!. \.S por, no mín11no, 
\:IX- lnexecu<;:io total, preyisto na Lei 8666/93 e Lei 2 (dois) ,mos. 

10.520/2002. 31 . .\lulta de, 110 mírnmo, 20° o (Y intc pnr ccnt<,) sobre 11 

\',tlor do contr,1tn/not,1 de cmrenho ()li Y,d(Jr d.1 r:1rccL1. 

32. !mrcd imento de itC1tar cum ,1 P . .\!. \.S por. nn mínunn, 
XX- lnexccução parcial do objeto pre,·isto na Lei 8úCi6/93 e l (um) ano. 

Lei 10.520/2002. 33 . .\!ulta de, no m11111no. 1 Oº o (dez por cento) sobre , > 

\·alor correspondente a p,11ic nJo exccut,td.1. 

XXI - Denegrir ou ca luniar <:quipcs tfrn1ca e do pregoeiro, 

hem com<) pessoas éJU<: integram os rroccssos d,1 P.t\!. \.S, cm 
r,IZ;l() de denúncias sob ,1 acusação de direcic,n,tm<:nto de 3-t. 1 rnrcd1menro de licitar com .1 \dm1111stro1ç:ic, Públtc.1 
certarne, sem a apresentação de prO\',IS pertin(:11 tcs ou a r:edcr,11, Est,1du,1L ,\[uniup.11, pclc, períc,d<1 de :1 (c incn) ,111<1. 

apresentaç:lo de provas infundadas, em rrocesso 
,1dministr,1ti\'o instaurado. l 
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\:\:] 1- Cometer fraude fisrnl no recolhimento de quaisquer 

tributos. 

\:~lll- Demonstr,ir não possuir idoneidade para contratar 

com a \dministração em virtude de atos ilícitos praticados. 

\:\:I\' - hustrar ou frfüdar, mediante ajuste, combi1ução ou 

'-lu,dyuer outro expediente, o car,Íter competitiYo de 

procedimento licitatório público. 

\:\:\' - 1 mpedir, perturhar ou fraudar a realização de qualquer 

.1to de procedimento licitatóno público. 

\:~\ '!- Criar, de modo fr,1udulento ou irreguLir, pessoa 

jurídica para p,1rticipar de licitação pública ou celcbr,tr 

C( >ntr,itu administrativo; 

\:\:\'li .\lanipuLir ou fotudar o equilíbrio econôm1co
tinanceirn dos contratos celebrados 
com ,1 ,idministração públic1 

3'i. DccL1ração de inidoneicL1de 

36. Decl,1raç;io de 1rndone1dadc 

37. 1\lult,1 de até 20" o du faturamento bruto do último 
exercício antc.:nor ao da mstaur,iç,1o do pr()ccsso 
Jdmin 1s tr,l ti 1·0. 

38. Public1ção c.:xtr,10rd111ú1a d,1 decisão condcnatóri:1. 

39. \l ult,1 de até 20º o do f.1turamcnt() bruto do último 
cxercíct() anterior ao da mstaur,iç.1o do procc.:sso 
admin1stratin). 

40. Publicação extr:1ordin·:iri.1 d,1 dccis:fo C()ndcn.1t,,ri.i. 

41. :\[ult.1 de até 20° o do fatur.1mento hrutu do últ1m<l 
cxcrcíc10 ,mterior .10 da inst.1ur;1ç.1o do processo 
administrativo. 

42. Publicaç:lo cxtr:1urdmúna d.1 dc.:c1s :1o condcnat,,n.1. 

43. \[ulta de ,lté 20° o do fatur,tmcnto bruto do últ1m,i 
exercício anterior .10 da instaur.1ç.1o do prucc,so 
administrat11·0 . 

44. Pubhc.1ção extr.1ordinú1.1 d ,1 dec1s:lo condcn.1 t/,n,1. 

19.:2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamentc e indc,·idamcntc 

fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da P.M.A.S que deverá examinar a legalidade da 
conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e ace1to 
pela P. M.A.S, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 

19 . .3. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o ,·alor do contrato, a J>.l\.f.AS, 
poderá proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em que a vencedora também se sujeitará às sançúes 
administrativas prc\'istas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada a penalidade dl' 
Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, prevista no art. 7º da J ,ci nº 
1().:250/ :2002. 
19..+. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos dc1·idos pela P.M.AS ou cobradas 
diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamentl' às demais 
sanções pn:,·istas neste Edital. 
19.5. O licitante/contratado será infonnado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de exercer a 
defesa prévia no prazo de 05(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de 
documentos, conforme disposto no art. .38 da Lei nº 9.78..J./1999. 
19.5.1. Transcorrido o prazo de defesa pré, ·ia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para as 
análisl's dc\'idas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior. 
19.6. As multas serão recolhidas cm favor da Contra tante, no prazo 01,-b:imo de 10 (dez) dias, a C()ntar da data do 
recebimento da comunicação em·iada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscrit1s 11,1 Dívida J\t1va 
e cobradas judicialmente. 
19.7. ,\s sanções aqui prc,·istas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

20. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
20.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se hou\'er uma das ocorrências prescritas nos 
artigos 77 a 81 da Lei nº 8.666/ 93, de :21 / 06/ 93; 
:20. 1.1. /\ Rescisão de contrato poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XJ l e XVI I do 
art. 78 da lei 8.666/ 93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de .30 (trinta) dias, obsctTado o 
disposto no art. 109, "I", letra "e", da mesma lei; ( 
b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no Processo 
Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1 º do art. 79 da J ,ei 8.666/ 9.3; e) Judicial, nos termos 1 

ela legislação vigente. 
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20.1.2. A Rescisão administrati,·a ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da atitc" idade 
competente; 
20.1.3. Os casos de rescisão contranial serão formalmente moti,·ados nos autos do pn >cesso, ficando assegurado 
o contraditório e ampla defesa. 
20.2. Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificaç()eS e prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, cspccificaçôes e prazus; 
c) A lentidão do seu cumprimento, Ie,·,mdo a Administração a compro,·ar a impossibilidade da conclusão dos 
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado do início de scn~ço sem justa causa e prévia comunicação à 1\dministraçào; 
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e préYia comunicação à 1\dministração; 
f) O desatcndimento das detcrminaçôes regulares da autoridade designada para acompanhar c fiscalizar a sua 
execução, assim como as ele seus superiores; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67 da 
J ,ei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
h) A decretação da falência ou instauração da insolvência ci,·il; 
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
j) /\ alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução do 
Contra to; 
k) Razôcs de interesse público, de alta rcledncia e amplo conhecimento justificadas e ckterminadas pela máxima 
autoridade Administrati,·a a que está subordinado o contratante e exaradas no processo Admin1strati,·o a que se 
refere o Contrato; 
1) /\ supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do Yalor inicial do Contrato 
além do linute pcrmiticlo no parágrafo primeiro do artigo 65 ela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 cm caso de 
não concordância por parte da empesa; 
m) 1\ suspensão de sua execução por ordem escrita ela Administração, por prazo superior a 120 (cento e , ·inte) 
dias, sah-o cm caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por rqwt1das 
suspensôes que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indcn1zaçôes pelas 
sucessi,·as e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras pre,·istas, assq:.,rurado ao 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obri.t,'í!Çc>cs assunmias até l1ue ~qa 
normalizada a situação; 
11) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente compro\'ada, impeditiva da execução cio contrato; 
o) O descumprimento do disposto no inciso V cio art. 27, sem prejuízo das sançôes penais cabíveis; 
p) O reconhecimento cios direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no a.rt. 77 desta 
J,ci; 
4) A subcontratação total ou parcial do seu obJeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique 
violação da Lei ele l .icitaçôcs ou prejudique a regular execução do contrato. 

21. DAS NORMAS ANTICORRUPÇÃO 
21.1 -As partes declaram, neste ato, que conhecem e entendem os termos da J ,ei nº 12.8-J.6/ 2013 Qe1 antic<>rrnpção) 
e sua legislação correlata e estão cientes que na execução do instrumento cu1l\"ocatório <.' Yedado às partes incluindo 
scus empregados, prepostos e/ ou gestores: 
1 -. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, ,·antagem indevida a agente público ou a l1uem LlllLT tiue 
seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
l l - Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente contrato; 
l r 1 - Obter ,·antagcm ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de modi ficaçôcs ou prorrogaçüe~ do 
mstrumento con,·ocatório, sem autorização cm lei, no ato conHKatório da licitação ou nos respect1,·os 
instrnmentns contratuais; 
IV - Manipular ou fraudar o equilíbrio econúmico-frnanceiro do presente contrato; ou, 
V- De qual4uer maneira fraudar o presente contrato; assim como realizar quaisquer açôes ou onussiks t1ue 
constituam prática ilegal ou de wrrupção, nos termos da l .ei nº 12.8-l-<í/2013, do Decret() nº 8.-1-20/2015 ou de 
Lluaisquer outras leis ou rcgulamcntos aplicáw'is, ainda que não relacionadas com o presente C()ntrato. 
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22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
22.1- Independentemente de declaração expressa, a apresentação da propus ta implica na aceitação plena e total 
das condiçôes e exigências deste edital, na veracidade e autenticidade das informaçtícs constantes nos dncumentos 
apresentados, e ainda, a inexistência de fato impcditin.> à participação da pessoa jurídica, bem como de que den.·rá 
declará-los quando ocorridos durante o certame. 
22.2- Conforme a lcgislaçãn cm ,·igor, esta licitação, na modalidade Pregão l ·Jetrônico poderá ser: 
a) anulada, a qualquer tempo, por ilq,>alidadc constatada ou provocada cm l1ualquer fase do processo; 
b) re,·ogada, por com-cniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, pertinente e suficiente para 
justificar o ato; 
22.3- Todo o procedimento licitatório de que trata este edital será registrado no horário oficial de Brasília, Distrito 
1:edcral. 
22A - l ·:sta licitação poderá ser, cm caso de feriado, transferida para o pr1meiro dia útil subsequente, na mesma 
hora e local. 
22.5- l (ste edital e seus elementos constitutivos poderão ser lidos e obtidos na Comissão de Prq,>ào da Prefeitura 
Municipal de Alto Santo, localizada na Rua Ccl. Simplício Bezerra, nº 198, Centro, no horário das 08:00 até às 
11:30 horas, ou poderá ser lido através do site: licitacao@altosanto.ce.gov.br, www.tce.ce.gov.br ou 
https: //bllcompras.com /Home/PublicAccess. 
22.6-Quaisquer esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro, durante o expediente normal, Comissão de Prq..,rão 
da Prefeitura Municipal de /\lto Santo, localizada a Rua Cel. Simplício Bezerra, nº 198, Centro, no horário das 
08:00 ate'.- às 11 :30 horas, ou atravc'.-s dos telefones (088) 3429.2080. 
22. 7-0s casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro e, dependendo do caso, pela autoridade competente, nos 
termos da leg-islação pertinente. 
22.8 - Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação cm ljlll' se deu o 
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestiona,·clmentc, a alteração não 
afetar a formulação das propostas. 
22.9 - No julgamento da habilitação e das propostas, a Comissão poderá sanar erros ou falJias que não alterem a 
substância das propostas, dos doctunentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamrntaclo, registrado 
cm Ata acessí,·cl a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
22.10 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, cm nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
22.11 - O licitante deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, se for o caso, para 
representá -lo na execução do contrato. 
22.1'.?. - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se 
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

23. DOFORO 
23.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Alto Santo, b<~stado do Ceará, para dirimir toda e qualquer contrm·érsia 
oriw1da do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

/\lto Santu- Cl i , 19 de Outubro de 2023. 

Kl l~~~,''.~',lt >n o ,: !'mim 
~ rego iro Oft<:: 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 
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ANEXO! 
TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: AQL'JSJÇÃO Dl:'. Mi\Tl ~RIJ\1S Dl ~ CONSCMO E PI-:RMJ\NENTJ ·:, DISrIN 1\DOS ,\ 
RFt\LJ/.AC;Ão D/\ ORNAMl ~NTJ\(ÃO NOS DTVl-;_Rsos l·'.QL'JPJ\Ml ·'. NTOS p(: BJ.ICOS, RL',\S I·'. 
PRJ\(;i\S DO MCNICÍPIO DI ~ ALTO SANTO, l~M COMFMOR..i\ÇÀO D/\S 1:JSf'lVJl)i\l)FS 
NAT/\J.INJ\S, Rl •:J\Ll'.l'.ADJ\ Pl·'.L/\ PRl•'.1.-Ert'CRJ\ MUNLCTP/\L DI ·'. /\l.TO SANTO, DI ·'. 
Rl ~SPONSr\J:HLIDADI ~ D/\ SECRl ~T/\RJ/\ DI ~ CCLTl:RJ\, TCRlSMO 1~ INTE(;Il/\Ç},O SOCl .1\L. 
LICITAÇÃO: O procedimento de <.1ue trata o presente edital; 

LICITANTE: Pessoa Jurídica que participa desta licitação; 
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e econúmico-financeira e 
regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do ,·enceclor da fase de proposta de preços; 
ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica Yencedora da licitação, à qual será adjudteado u seu objl'to; 
CONTRATANTE: 1\ Prefeitura Municipal de ;\lto Santo que é sil-,•natário do instrumento contratual; 
CONTRATADA: Pessoa Jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é_, signatária do contrato com a 
Administração Pública; 
PREGOEIRO: Ser\'idor ou nomeado, designado por ato do titular do Puder 1 ~xecuti,·o Municipal, ljUe rl'altzará 
os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação, abertura, condução 
dos procedimentos relati\'OS aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicação, quando 
não hou,Tr recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da cl1uipe de apoio e recebimento de impugnação 
ao edital e recursos contra seus atos; 
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Pod<>r ~,:xecutivo Municipal, formada por, no 
mínimo, 02 (dois) sen·idores c.1ue prestarão a necessária assistência ao pregoeiro durante a reahzação do pregão; 
AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de definir 
o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instmmento co1wocat<'irio, dccid!f sobre 
impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do pregoeiro, adjudicar<> 
objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio elctrêmico e 
promo,-cr a celebração do contrato; 
PMAS: Prefeitura Municipal de Alto Santo; 
D.O.E.: Diário Oficial do Estado; 
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e J ,eilões, entidade conveniada com a prefeitura 
municipal de Alto Santo mediante Termo de /\poio Técnico-Operacional em vigor a partir de 05 de Janeiro de 
2021, https://bllcompras.com/Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link - acesso público. 

ORIGEM, MODALIDADE, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente tem10 de referência é oriundo da Solicitação de Despesa procedente da Secretaria Requisitante, 
conforme especificação a baixo. 

Deverá ser adotada a modalidad<> lic1tatória PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tendo com cntério de 
julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE, tudo com fundamento da Lei Federal nº 10.520, de 17/ 07/ 2002 -
l ,ei que Regulamenta o Pregão, e tem como subsidiaria a Lei nº 8.666, de 21 / 06/ 1993 e altl'rnçôes posteriores -
Lei de J ,icitaçôes, da J ,ei nº 8.078, de 11 / 09/ 1990 - Código de Defesa do Consumidor, Decreto nº 6.20..J. / 07, J ,ci 
Complementar nº 123 de 1..J. de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 1-1-7 de 07 de ,\gosto de 201..J., l.c1 
Complementar nº 155/ 2016, de 27 de outubro de 2016, Decreto Federal nº 10.02..J., de 20 de setembro de 2019, 
Lei 1 :edl'ral 12...J...J.O de 07 de julho de 2011 <.1ue altera o título V[[- /\ da Consolidação das] .eis do Trabalho, e demais 
nonnas pertmcntes. 

JUSTIFICATIVA 
O presente Termo tem por justificati,·a a necessidade de aquisição de materiais de decoração, iluminação, matcna1s 
clt'tncos, ferramentas manuais, para realização da orna mentaçào nos di\'ersos equipamentos públicos, ruas, praças 
do município de Alto Santo, devido às fcstiYidadcs do Natal, <.JUC traz consigo a fraternidade, bem como o aumento 
na economia local, além da maior circulação da população local e circun\'izinha, impulsionando também a tradição 
culniral e turística, proporcionando cada \'ez mais uma cultura, um lazer e um turismo de qualidade. 
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Para a população cm geral, as festi,·idades de final ck ano possut'm um grande ,·a lor sentimental, assim como 
possw também grande importância para a economia local. 

Logo, a Prefeitura Municipal de !\lto Santo, atra,·és da Secretaria Municipal da Cultura, Turismo e lntegração Social 
deseja tornar essa data especial e um momento aprazível para a população, além de contribuir com o crescimento 
da cidade. 

OBJETIVO 
Em cumprimento ao Artigo 6º, Inciso lil da l .ei 8666/ 93, alterada pela Lei 8883 /9.J., ao disposto no 1\rtigo T', 
incisos 1, 11 e l li da J .ei 10.5'.W/ 2002 elaboramos o presente Termo de Referência para nortear a compra dos 
produtos oriundos deste termo, para c1uc no procedimento kt,i-al, seja efetuada a seleção de proposta rn,1.is vantajosa 
para a ,\dm.inistraçào Pública Municipal, tendo por finalidade definir elementos que norteiam a contratação de 
empresa que pratique preços de mercado e qualidade nos produtos, visando à formação de contrato. 

O presente termo de referência tem por objetin> o kYantamento e carac terização das especificaçôcs dos produtos 
a serem adc1uiridos, buscar no mercado o orçamento dos custos e indicação da disponibilidade dos recursos 
orçamc11tários para fim de balizar a contratação, assim como estabelecer prazo, local de entrega, forma de 
fornecimento, pagamento e condições de execução contratual do objt'to, e, que o procedimento legal seja efetuado 
a seleção de proposta mais rnntajosa para a administração pública municipal , tendo por finalidade definir elementos 
c1ue norteiam a contratação de empresa para a aquisição do presente Termo. 

DEFINIÇÃO DOS LOTES 

LOTEI 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS UND 
QTDE 

TOTAL 
Ili. .\!.\\.Cl'f-:JR. \ FIT/\ LED .'\MAlliiLO, 220\'. \ll·:TRO -152 
02. .\ L\:\Gl 'EIRA lTL·\ LED VElt.\lELl lO, 220\'. \11·.rRO 275 
1)3. .\l.\'.';GL'ElR \ l"H .'-\ Ll·D VERDE, 220\'. \ li ·.TRO 2]11 

11-1. 
C.\SCAL\ DF LED - LAi\lP1\DAS CASCATA 100 LEDS 3 l\lETROS COR :\i\l:\RhLü -

llND 'ili 
l·lXO 220V. -
PISCA COM LAMP!\DAS Ll"D VER.!\!ELHO. PISCA PISCA os. DE LED 50 COM so 

l''\D 2.'ill 
BOL!);J L\S l.lC:D LLJZ \'Elt\1EU-IO. - Fl:'.\O 220\'. 

ll6. 
PlSCA DF 1.1m COI\! 50 LAJ\!PADAS u_.:o \ 'ERDE. PlSC1\ l'JSCA COM 50 B( lUNl IAS 

L'~D 231) 
LlôD Ll'Z \ ' ERDE. - Fl-XO 220\" 

07. 
PISCA DE U ,D COM 50 U\Ml',\l).\S LED A\L\ Rf.:.:LO. PISCA PISCA COi\1 50 HOLI:\1-J .\S 

l '\. l) (ilHI 
LED LUZ t\M1\RELO. IT:'.\0 2211\". 

08 CONECTORES J•ON11'. PJ\lli\ MANGUEIRA ITfA LED l•JXO. LI'\;]) 150 
119. l•IO C.\BO FLL·::'.\_TVEL Dl ' l'LO 1.5/\L\1 COR BR:\NCA. \IJ ·T l<U ')(JIJ 

lO. 1·10 CABO FLl,~\' EL PP 3 \ 'IAS :l:'.\2, 5,\Hd .\ !Fl"RU 511 
11. LA.\IPADAS STROBOFL1\ SI f l'.\R .. !\ SOQl 'ETE E27 l_'\:D ,,-_) 

12. J,;\ :\1PADAS um Bl lLBO 1·:27 1\\' i\ lNI (:\M.\RELO) l ''\l) 11 JI) 

l'.l . L\c\[PJ\D i\ S um 1-HlLílO 1:27 IW i\ l!N l (Vl.:RDC'.) ( ':-,..;]) 11111 
1-1. LAJ\1Pr\D/\S IFD BL"LllU J•:27 rn· 1\1lNI (1\ !'.l 1L) l"\.D 11111 
15. L.\\!l'AD1\ S LI]) Rl 'Lfü l I \27 l \X ' .\ !IN 1 (\'J,:Ri\l J~U L\) L"'\D 11111 
1(,. BOC.\L L: 27 CO.\I IURICI J() l ''\D -11111 
17 . l"-:TERRL 'PTOR "\IEJO 1'10 l "\. l) 211 
18. DlSJL''.',,;'J'OR MO!',;OPOL\R 15,\ l "'\I) lll 
1 ') <:1\SCAT,\ B:\S'J';\0 NEV I i !•1\LS,\ CJ !l IV/\ METEORO 8 Tl 'LlOS RIVOI ,·1· TOP. l "'\ l) 511 
211. REFLJ:;:TOR LI-D 100\\" l{C!l PRO\'t\ D'i\(;l l!\ l "'\1) 211 
21. RITLETOR LI-D \ ' l-:RJ\11·:LJ 10 51lK PR0\'1\ D':\ Cl".\ l '\. l) ,,-

-'.'> 

22. Rl ·:FLF:TOR IYD \ "ERD J·: smx· PROV.\ D ':\Cl ·.\ l "\;l) 2.1 
2.1 l·lT.\ ISOL1\ ~TI·: 20,\l L\!Pl •:IU :\J. t ·\.o ..j(J 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, l 98 - Fone/Fax (88) 3429.2080 
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LOTE II 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS UND 
QTDE 

TOTAL 

() \. 
.\BR.'\C; i\Dl !JR.1\ S l'-. YI .Oi': 150 1 COR HR1\ l\:CA 2,5 '.\L5U\L\! , l5C\f. P.\ G H li CO.\ f li Hl 

P<:T .'i l) 
[ IN!Di\DE 

112. 
.\Bl{c\(:C\DEIRAS \:YI.O:S.: 30C:i\ l CUR BR.\ NC. \ 300 1 '.\ 3,(,.\1\1 

t ·'-.D .j. 11 
I' \ CUTl i C<.)i\ f WO l ':S.: ID,\DF 

113. 1•1·:RRU \ ' l .:RG.\LJ l.·\ O 6 ,\fETROS, .'i.i\ l i\ l l ':S.: l ) .j.() 

0-t. \11 ·:T.-\UlN Gi\LV.\Nl '.l,\DO C,.\l 20~ 20 [ lt',, [; l .l Ú 
05. B.\RH.,\ CI 1.\T.\ ú ,\ll ·TH.OS, S/ 8'.\1 / 8 l ''\ l) JII 

06. l'I STO L,\ 1'1\RA COL\ Q L' l ,'\TI -: l'l'.'-:0 -20\'\° t·:--.: n 111 

U7 . PI STOL:\ PARA COL\ ()LIE;\;TI •. G ROSS.\ -20\'\ ' l '\:]) 08 
08. Rl •:FIL lli\ST.'\O DI ó C:O l.1\ Q L 11 ,:!'t l'I •: lºIN O-TR.c\NSl'.'\IUiKlr PCJ' C:0 :\1 1 1..:.c l'CT ]( ) 

09. Rl ~HL IHST.\O Dl ó COL:\ QL' l ·::':TE CROSSU -TR •\NSl'.\Rl -::S:Tl, PCT C0\ 11 K( ; l'CT ] li 

HI. Tl:\T.\ ,\ .\L\REL\ Ul 'RO ES.\L\LTF Sl::-S:Tf·TIC:O .\!l ·T .\LI CO LITRO I.~ 
1 1. TI N T .\ L!\Tl •:X BR.\ l\:C:\ LJTR() 113 
12 TIN'L\ L.\Tli :\: VUt\ll~LIL\ UTRO Ili 
l3. Tl '\T ,\ L .\TF.~ VUU) l ·: LlTRO I)[ 

1-t. l'.\R:\l ;l 'S() ESTRl ·:L .'\ 8\L\! l '\: l) -til 
l.'i . l':\R.\l •l 1SO l \i\! L 8i\! 1\f l ' \:l) 211 

ló. Bl 'CI 1.\ DE 1:1» \ Ç \O 8;\L\! t ·\: l) (,() 

17. Ll ' \ '. \S TRI COT.\D.\ PRETA l ''-. D ] li 

18. 'l'l'.L\ DL \ '1\-EIRO C. \LVA::-S:I ZAD.\ 30.\L\I E 0,56 DE ESPESS l 'R,\ .\ 11 ·:TRO I SII 
19. ,\R.'\.\11 ·: USO Gi\L\'.\NlZADO N l8 1..:.c 118 

LOTE III 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS UND 
QTDE 

TOTAL 
() 1. TU~IDO L\,\fE D O UR:\DO \ 11 ; rno .j. l) 

02. TEC!D() L:\\!E \1 i K.\1ELI 10 .\ ll ·. !'R() .j. (I 

03. '!'L'.CIDO I..\ME \ ' l •: lmE .\11 ,: rn.o .j. ( ) 

11.J. . TL:Cll)O \l:\LI 1.\ COR(,l 'RJ\O \ "ERl\lELIIO .\ 11 ·. rno .J.11 
Tl -'.C lDO OXFORD. co t-.r .\ S SI •:CU l!\TES CORES: 10M VER.i\1 r::u 10; 10!\! BR.\N CO; 10.\f 

1)5 . .\'.I.UL; 10i\LMARROM; 10'.vl Cl l\'.l,A; WM Off; lUM TENJTA; 1().\1 Cfl\' Z. \ ; 10!\ ! .\i\L \Rí·:LO i\ fETRO li H 1 
CL.\RO; Hli\f .~IOST1\RD.\ 

LOTE IV 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS UND 
QTDE 

TOTAL 
Il i. 1:l 'R.-\DFIR.\ DE li\11'.\CTO 221l \' t ·\: l) li ] 

02. lêSC:\.Di \ DE 1\LU1\!1Nlü 2 l •:J\ l 1 EXTL·:NSI V:\ E C:\ \ 1\LETL l 'N I) ()2 

JUSTIFICATIVA DO CRITÉRIO DE JU LGAMENTO E FORMAÇÃO DOS LOTES 
Justifica-se o critério de julh,amento da licitação ser o MI ·'.N OR PRJ ~ÇO POR LOTL pur ser aquele que melhor 
reflete us anseios da licitação, por ser econômica e logisticamente o mais \·iáYd, tendo cm \'Ísta que os snTiços 
aI,111.tpados cm lotes são similares, minimizando a cotação de itens ou lotes de \'alorcs msigmficati\·os, e o seu 
agrupamento perfaz um valor maior a ser cotado, sendo um atratin) aos licitantes, proporcionando uma maior 
economia de escala, melhora na padronização, logística e gerenciamento dos sen·iços, já que a unidade gestora 
solicitará o objeto a um número menor ele fornecedor, bem como maior a1-,>ilidade no julgamento do processo. 1\ 
realização de di\'ersas contra rações atra\'l'S do crit{rio de jul1-,ramento menor preço por Item, para o objet() cm tela 
se torna im-iá\-el por din:rsos fatores como: J :alta de padronização, necessidades de muitos scr\'idorcs para 
gerenciar e fiscalizar os diversos contratos, perca de economia de escala e inviabilidade técnica, akm do número 
rcdw:1do de seffidorcs para gerencias os di\'ersos contratos possíveis. Destarte, podemos concluir yuc a ddirnçào 
do objeto da hcitação pública e as suas especificidades são discricionárias, competindo ao agente administrativo 
a,,aliar o que o interesse público demanda obter mediante a contratação. 
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i\creditamos, inclusin\ que tal agrupamento (Mf-;:NOR PR.l ,:c;o POR J .OTJ ·:) irá resultar cm consideráH·l 
ampliação da competitividade, pois os valores se tornarão mais atraentes aos proponentes, den·ndo assim 
aumentar a probabilidade de lJUe a Administração venha a celebrar contratos mais \·antajosos, tendo em vista l]Ue 
ela receberá mais propostas, beneficiando a eficiência dos contratos aclministratin>s. /\ ,\dministração, com essa 
decisão justificada, visa aumentar o desconto oferecido pelas empresas licitantes devido ao ganho de escala mi 
fornecimento de todas as peças licitadas, bem como faci li tar e otimizar a gestão do contrato, pois caso os itens 
sejam di\·ididos entre \·ários licitantes, qualquer atraso por parte de qualquer um deles poderá comprometer todo 
o planejamento da prestação de sen·iços objeto da presente contratação, que \·isa atender o interesse Públtcu. 

l mportante salientar ainda que esta /\d ministração pretende contratar serviços que no seu contexto geral são 
da mesma natureza, tendo a certeza que aglutinando os itens em l ,OTES poderá gerar aos licitantE's g-ilnlrndorcs 
uma maior economia de escala que, certamente, será traduzida em menores preços em sua proposta global. 

Sobre este tema, podemos citar a obra " 'f'e111a.r Polei11iros sobre Lirilct(Õl'.I' e Co11/ra!o.l' ' , \·ários autores, da editora 
Malheiros, na página 7..J., o seguinte trecho: 

"(. .. ) em geral, a economia de escala é instrumento fundamental para 
diminuição de custos. Quanto maior a quantidade a ser negociada, menor 
o custo unitário, que em decorrência do barateamento do custo da 
produção (economia de escala na indústria), quer porque há diinÍlwição 
da margem de lucro (economia de escala geralmente e11contrada 110 
comércio) ''. 

Corrobora do entendimento supramencionado, em julgado, o Tribunal de Contas da União, quando decidiu pelo 
indeferimento de pedido de divisão do objeto licitado em itens, por considerar gue a reunião do objeto cm um 
único item, desde que deYidamente justificada pela área demandante ou pelo pregoeiro, afasta a possibilidade de 
restrição inde\'ida à competitividade. (Acórdão 1.167 /2012 - TC 000 . ..J.31 / 2012-5 - TCL" - Plenário - Relator: 
José Jorge). 
l ·:ssa mesma Corte se pronunciou através do Acórdão nº 732/2008, no seguinte sentido: 

" ... a questão da viabilidade do fracionamento deve ser decidida com base 
em cada caso, pois cada obra tem as suas especificidades, devendo o 
gestor decidir analisando qual a solução mais adequada no caso concreto" . 

Dessa forma, verifica-se que o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de gue a divisão do objeto em 
itens distintos deve ser auferida sempre no caso concreto, devendo ser aplicada a opção mais \'antajosa para a 
,\dministração Pública, desde que não haja restrição à competitividade. 

Assim, dentro da competência discricionária que é assegurada à Administração, optou-se por adotar o critério de 
julgamento e divisão por lotes, que se reputa mais ajustado às necessidades e eficiência administratiYas no presente 
caso. 

REFERENCIAL DOS PREÇOS 
Os preços de referência foram estimados com base nas cotaçôes realizadas pelo Setor de Cotação de Preços do 
Município de Alto Santo/ Ce, anexadas aos autos deste processo. 

DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DA FORMA DE PAGAMENTO 
l. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas a~ 
disposiçôcs constantes da l ,ci Nº. 8.666/ 93, inclusiw' quanto às prormwçc"jes, altcraç<JCS e rcscisôes. 
2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/ contratados serão cntrq..,rues mediante expedição de 
OlillENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quant1tat1n,s a 
serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administratÍ\·a, a necessidade e disponibilidade 
financeira da CONTRJ\TJ\NTE. 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 
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:2.1. 1\ Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a rcspecti,·a quantidade, den·ndo ser entregue ao 
beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda 
remetida Yia e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal. 
:2.:2. O contratado de,·erá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade cm que receberá o 
atesto declarando o fon1ecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes condiçôes: 
a) Nos locais determinados pela secretaria reguisitante do presente processo licitat<'>rio indicado na C )rdem de 
Compra; 

b) No prazo de no máximo de 05 (cinco) dias corridos, após o recebimento da Ordem de Compra no horáno 
de 07h às 13h (horário local), nos locais definidos pelos órgãos contratantes. 
:2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade oYil do fornecedor por ,·ício de 
yuantidade, gualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital ljUanto aos 
produtos entregues. 
:2.--1-. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, obsen-ando rigorosamente as 
especificações contidas no Instrumento Con\'ocatório, no Termo de Rcfcrc"·ncia e obsernçúes constantes de sua 
proposta, bem ainda as normas técnicas ,·igcntcs. 
:2.5. Para os produtos objetos deste certame, de,'Crá ser emitida fatura e nota fiscal cm nome do da(s) unidade(s) 
gcstora(s) do Município de Alto Santo/ CI:;:. 
:2.5.1. /\s informaçôes necessárias para emissão da fatura e nota fiscal de,·erào ser requeridas junto a(s) urndadc(s) 
gestora(s). 
:2 .6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas neste cd1tal, 
na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, de,'Cndo ser de imediato ou no prazo 
máximo de :2--1- (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades 
cabí,'Cis, na forma da lei e deste instrumento. 
3. Os produtos licitados/ contratados deverão ser entregues, obsef\'ando rigorosamente as espeC! ficaçcJes contidas 
no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de preços, bem 
ainda às normas vigentes, asswnindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, ta-.;as 
e yuaisyuer ônus de origem fcderaJ, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou cxtra1ud1C1a1s, 
sqam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento <-1uc lhes sejam 1mputá,T1s, 
mclusi\'e com relação a terceiros, e ainda: 
a),\ reparar, corrigir, remo\'er ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto cm ljUe se ,Tn ficarem 
,·ícios, defeitos ou incorreçôes; 
b)Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou e> 

acompanhamento pelo órgão interessado. 
--1-. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/ 1 :atura 
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados. 
--1--. 1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota hscal/ Fatura apresentada pela 
Contratada com os serviços efeti,·amente prestados. 
5. l {a vendo erro na apresentação da Nota Fiscal/ Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o Pª6,amento ficará pendente até gue a Contratada prO\·idencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pah,amento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irrq..,"ltlaridade ,-crificada, sem prejuízo das 
sançôcs cabí,·cis, caso se constate que a Contratada: 
6.1. Não produziu os resultados acordados; 
6.:2. Deixou de executar as ati,·idades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínim,1 exigida; 
7. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para \'erificar a manutenção das condiçêies de habilitação 
da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamcnro. 
8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na 
agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio pre,·istu na legislação , ·1gcnte. 
9. Será considerada como data do pa!-,>.1.mento o dia cm que constar cumo emitida a ordem bancária para pa6,amcnto. 
10. Í\ Contratante não se responsabilizará por ljualquer despesa ljue \'enha a ser efetuada pela Contratada, que 
JXHTCntura não tenha sido acordada no contrato. 

l'td'tituttl MuttitÍt'tll tk Altt:1 Btttttt:I - l\Utl: Ct:1tt:1t1tl Bit11plldt:1 Btzttttl, 198 - ft:1t1t/ft111. :(88) )429 .2080 
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11 - Ocorrendo atraso no pahramento, desde tiue a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, para 
o atraso, o valor de\·ido deverá ser acrescido de encargos moratúrios apurados com base na \·ariação do Í ndicc 
Cera! de Preços - Disponibilidade Interna (T(;P-Dl), dirnlgado pela Fundação (;etúlio Vargas, no período 
compreendido entre a data prc\·ista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "prú-rata temporis" para as 
atualizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias. 
12 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os \'ÍnnJos deste Contrato por esgotamento do objeto, 
por final do prazo ou rescisão contratual. 
1:1- Serão descontados de (forma intewal ou parcelada) sobre o \·alor da fatura, os \·alorcs decorrentes de 
indenizaçôcs ou ele multas eventualmente registradas. 

DO PREÇO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO - FINANCEIRO 
1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 
trabalhistas, pt-c\·iticnciárius, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e demais 
despesas pn:visívcis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusin· a margem de lucro. 
'.2 . REAJ L'STE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses , 
hipótese na LI uai poderá ser utilizado o índice l(;P-M da 1 ;undação Cetúlio Vargas. 
3. REl ~QL'lLÍBRJO ECONÔMlCO-FlNANC:ElRO: Na hipótese de sobm·irem fatos impre\·isíH·is, ou 
previsÍ\'eis, porém de conse(Jüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do aiustado, ou ainda, 
cm caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea ecorn'imica extraordinária e extra 
contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser 
restabelecida a relação c1ue as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
,\d ministração para a justa remuneração dos produtos/ serviços, objeti\·ando a manutenção do cquilíbrii > 
econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Nº. 8.666/ 93, alterada e cons< >lidada. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou Scn-iço. 
2. Proporcionar à CONTR.AT ADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrihraçüe~ 
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a J ,ei 
1:cderal n'-' 8.666/ 1993 e suas alterações. 
3. hscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, cm decorrc'.-nc1a, solicitar 
pro\'id<'.·ncias da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 
-J.. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 
5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condiçúes estabelecidas neste contrato. 
6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
7. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta. 
8. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos seffiços 
prestados, para que sejam adotadas as medidas corrcti\'as necessárias. 
9. ll,xi6>i.r da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento de 
todos encargos pre\·iclenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato. 
10. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e focaliza ção, em 
conformidade com o art. 73, fl, da Lei nº 8.666/ 93. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
1-1 ~ntregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condiçôes e prazos estabelecidos neste Termo 
e na proposta \·encedora do certame; 
2- Manter durante toda a duração do contrato, cm compatibilidade com as obrigaçôcs assumidas, todas as 
condiçcies de habilúação e qualificação exigidas na licitação; 
3- Prm·idcnciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
-J.- Arcar com eH·ntuais prejuízos causados à Contra tante e/ ou terceiros, pn)\'ocados por inefic1c'.-ncia m1 

irregularidade cometida por seus emprq.,rados e/ ou prepostos em'oh-idos na entrega cio objeto contratual. 
5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou \'enham a incidir sobre a execução 
contratual, inclusi\·e as obrigaçôes relativas a salários, pre\'idência social, impostos, encargos sociais, transporte e 
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outras prm·idências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento elas leis trabalhistas e específicas do 
trabalho e legislação correlata, aplicheis ao pessoal empregado na execução contratual. 
6 - Prestar imediatamente as informaçôes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante, sah·o 
tjuando implicarem cm indal-,,ações de caráter técnico, hipótese cm que serão respondidas no prazo de 2-1- (vmte e 
quatro) horas. 
7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condiçôcs ele defeito ou cm 
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo Cl'stor cio 
Contrato. 
8 - Prnvidcnciar a substituição de qualquer profissional em·o!Yido na execução do objeto contratual cuia conduta 
considerada pela fiscalização da CONTRAT/\NTI~. 
9 - Refazer a entrega do objeto contratual c.1ue compruvaclamcntr apresente cnndiçôes de defcitn ou cm 
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação. 
10 - Remover, às suas expensas, todo o material que csti,·er em desacordo com as especificaçôes básicas, e/ou 
aL1uclc cm que for constatado dano cm decorrência de transporte ou acondicionamento, prll\·idenciando a 
substituição do mesmo, no prazo imediato, contados ela notificação gue lhe for cntrq,>11c oficialmente. 
11 - A Contratada deverá entregar os itens que compõem os lotes cm uma única embalagem e, lJUe a mesma sqa 
resistente, confeccionada cm material plástico com visibilidade externa de alta resistência. 
12 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, ele acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 
Código de Defesa do Consumidor Q ,ci nº 8.078, de 1990); 
13 - Obsen-ar, no que couber, o Código CiYil Brasileiro, normas técnicas, as leis e os regulamentos pertin('ntes. 
1-1- - O CONTRATADO efetuará o fornecimento do objeto ora licitad o, de imediato ou de acordo com as 
necessidades da Secretaria requisitante. 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
1. Adota-sl' como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico ela razoabilidade, o escalonamento e 
tipificação de c,-cntos sancionáveis cm editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercício pré\'lo 
de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com a L'niào, 1-:stados, 
Distrito J :ederal e Municípios, atendendo a recomendação constante no subi tem 9.5.1. 1 do ,\direi ão· rc: L' / Plcnári, > 

11º 1.793/2011, art. 7° da Lei 10.520/2002, com respectivos prazos de duração: 

EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: 
1- l•orj,tr a classificação como microemrresa ou emrresa de 
requeno rorte para obtenção de tratamento fayorccido cm l. Imrcdimcnto de licitar pelo período de, no mínimo, 1 

licitações mcentivadas ou não. (um) ano. Acórdão TCL/PL nº 307-+/2011. 

11- Descumprir prazos estabelecidos pelo rregoeiro durante a 
2. Impedimento de licitar pelo período de, no mín1mo, 4 sessão de licitação para qualquer manifestação na sessão 

rúblic1, gerando tumulto e atrasos no certame. (quatro) meses. 

lll - Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessão 3. I mpedimcntu de licitar pelo período de, no mín11110, 6 
pública ou não mantiver,, prorosta na fase de ,1ecitação. (seis) meses. 

l\'- :\Ião apresentar ou deixar de ,tprcscntar documentação 
rnlicitad,1 no edital n :;1 fase de aceitação ela proposta, 4. Impedimento de licit,tr pelo período de, no rnínuno, (, 

h,1bilit,1ção ou na contratação. (seis) meses. 

\ ' - \presentar rrorost,l comercial cm desacordo com () 

5. Imredimento de li citar pelo pcríudo de, no mínim", 1 
[•'.ditai, ocasionando a frust,tção do certame cm l\ualqucr 
sentido. 

(um) ,mo. 

8. lmredimcnto de hciur pelo rerindo de 11() mínimo -
\ ' 1- \rrcsentar documen ração L1ba durante a licitação ou ( cinco) :mos. 

contratação. 9. Comunicar ao \limsténc, Público l ·'.s t.tdu .11 c uu 1:eder.1 
par:1 ,1ructções de s,mçõcs de ordem pen,tl. 

\ ' l l - :-lãu manter as condiçêies habilitatt,rias durante a 
8. Impedimento de li citar pelo reríodo de, no mínim, ,, ú 

execução do contrato ou d,1 \-igência da ata de registro de 
(seis) meses. 

preços. 

l'tt:foituttt Muttiêij:tttl dt: Alttl Bttttttl - f\Utt : Ct1tt1t1t:l Bit11j:tl1êit1 Bt:z t:tttl , 198 - ft1t1t:/ ft1:>t :(88) 3429 .2080 
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11. lmpcdimento de ltc1tar pcln períod() de, no mí111mo, 1 
\ ' IJ 1- Não retirar a no ta de (um) ano. 

empenho/não .1ssin,1t:ura d.i .\ta. 12 . \1ult,1 de, no mínimo, 10° o (dez por cc11tn) d<, ,·,ilor d() 

contrato/nota de cmpcnho. 

13. \ ch-crtênci,1 

1\:- Entrcg;1r o objeto fora do prazo est,1liclecido no edital e 
14. \fulta de, no mínimo, 0,5 ° o (meio pnr cento) p<,r d1.1 

de atraso, ,1plicalfa sobrc o Yalor do materi,il n:io fornecido. 
tcrmo de referência. 

limitad.1 ;1 20 (l' inte) di,1s. \pós o 1·1gés1mo d1.1 p{Jder,Í ser 

cons iderad,1 inexecução tot,d ou p,1rcul do l•hJeto. 

16. \dYerttnci:1: 

\:- :':ão efetuar a troca do objeto, quando notificado, durante 
17. Imped imento de \ic1t,1r pelo período de, no mín11rn,. 1 
(um) ano . 

,l contr,Haçiio. 
18. ,\fult,1 de, no mínuno, 10° o (dez por ccnto) do 1·,ilor dn 

contr.ito/nota de empenho. 

18. \th-ert<'.·ncia 
19. \[ulta de, no mínimo, 0.5" o (meio por cent< ,) por dia -

\:1 - Substituir o objeto fora do pr,1zo csttbelecido. 
dc atraso, apl1cad,1 sobre o Yalor do m.1tt-r1,1! n:io 
substituído, limiuda a 20 (Yinte) dias. \pc°Js o , igC:·simr, 

dia poder.í ser co11sider,1da 111 e:-.:ecução tot,tl r,u p,1rcul dn 
objeto . 

21. . \d1·ertênc1a 
\:li - Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou montagem 22. Impedimento de licitar pelo período de. nu míntm(1, (, 
do (s) equipamen to (s) quando previsto no edital e termo de (seis) meses. 

referência. 23 . Multa de, no mínimo, 0,5° o (meio pur cento) por d1,1 

de atraso, aplicada sobre o valor do cL1u1p.1mentn. 

\:1 I !- Deixar de entregctr documentação original exigida neste 21. ~1ulta de, no mínimo, 10° o (dez por cent<,) d(> 1;dor d., 

Edital durante a licit,1çiio ou contratação. contrato/nota de cmpenhoh·,ilor total estimado p,1r.1 () 

item ou lote. 

\:(\'- Cumportar-se de modo inidôneo na licitaçiio ou 
24. Imped imento de licitar pel() pcríodo de, no rní111mo, 2 

contrataç:io, causando preJuÍzo a Administração ou 
(dois) anos. 

dcmonstr.mdo o fensa ao o rdenamento jurídico, ao 
25. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do ,·,dor dn 

regramento do edital, aos licitantes, a Administração e à 
contrato/nota de empenh(). 

sc,ciedade. 

27 . Impedimento de licitar por 5 (cinco) ,mos. 
28. ,\lulta de, no mínimo, 10°/o (dez por cento) do \',1lor 

:\'.\'- Cometer fraude fiscal durante a licit,tção ou contratação . do contrato/not,1 de empenho. 

29. Comunicar ao J\llinistfrio Púhltco Fedcr,tl e ou 
l •'.s tadual. 

XVI- Não recompor ní1·e1s de serviços acordados, quando 

esgo tados os s;mcionamentos próprios, regulares e inerentes 27. Impedimento de licitar com a P . .\L\.S pelo período 
,ios monitoramcntos téc111co-oper,1Ciona l e admin istrntiYo cio de, no mínimo, 1 (um) ,mu. 
gerenciamento con tratu,1!. 

~\'11- Deixar de execurnr qual<.juer obngação p,1ctuada ou 
28. Impedimento de l1c1t,1r cc,m ,1 P.i\!. \ .S por. nr, 

preYista cm lei e no edital da presente licitação, cm LjUe não se 
mínimo, 2 (dois) anos. 

comine outr.1 penalidade. 

\:\'II 1- t\.ão celebrar COnh\ltO, cm convocação dentro do 29. 1 mpedimento de J ,ici tar com o mu111cíp10 dl' \ltc, Santo 
prazo de 1·,1liLLide de proposta . por, no mírnmo. 1 (um) ,mo. 

32. Imped imento de licit,tr com ,1 P.\!.. \ .S por. nn mírnmo, 
"\:!~- Inexccução total, pre\'isto na Lei 8666/93 e Lei 2 ( dois) anos. 

10.520/2002. 33. 1\!ulu de, no mín1m<>, 20° o (1· intc por cento) sobre r, 

valor do contrato/nota de empenho ou rnlor d,1 parcela. 
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34. Impedimento de licitar cum ,1 P. \1. \.S por. no mí111mn, 

x._'\ - 1 nexccução parcial do objeto prc\'isto na Lei 8666/ 93 e l (um) an o. 

Lei l 0.520 / 2002. 35. .\lult,1 de, 11 () mí111mo, l O" o (dez p<>r ccn t") sobre () 

,·alo r correspondente ,1 p,1rte n,t<> cxccut,lll.1. 

:-:XI - Dc11cg1·ir ou caluniar equipes técnica e do pregoeiro, 

hem como pessoas llue integram os processos da P.i\1..\.S, em 
r;._tzâo de denúncias sob ,\ :1cusação d<.: direcionamento de 3-l. lmp<.:dimento de licittr com .1 \dm1111str,H;;\, > IY1hlic.1 

ccrtan1c, sem a ,1pn.:sentação de pro,·,1s pertincn tes ou a l;eder,tl, 1-:sradu,1!, ,\lt1111c1p<1l. pelo período de .1 (cmco) .1110. 

,1prcsentação de provas i11fundad,1s, cm processo 
,1dm111istr,1ti,·o inst,1Lirado. 

""Xl !- Cometer fraude focal no recolhimen to de (jUaisqucr 
35. Ded,tr,1ção de 111idone1d,1de 

tributos. 

x._, 111 - Demo nstrar não possuir idoneilfade para contratar 

com ,1 \dministração em Yirtude de atos ilícitos pratic1dos . 36. D eclar.1ç:io de i11idone1cL1dc 

x._,J\ '- Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combin,tção ou 41. .\[ult,I de até 20°" do f.ttu ramcn to hru tu dn últim<, 

qu.tlquer expediente, c.1rf1ter competitivo de exerc1uo anterior ,10 d·,1 111st,1ur,1ç:iu do pr<JCCSS< > outro () 

procedimento licitatúrio público. admin1strati,·o. 

42. Publicação extr,1c,rdin,íria d,1 dec1sã() c()ndc11.1t<'ir1,1. 

\:X\ '- Impedir, perturbar ou fraudar a realização de l!ualquer 43 . .\lulu de até 2011
11 do f,1turamcnto hruto d() úlnmu 

,1tu de procedimento licitatón o público. exercício an teric;r ,10 d.1 ms taur.1ç,'\o dn pn >CCSS<l 

,1d ministra tivo . 

44. Publicação extr,tordimirm cLi deusãc, cunde11.1tón.1. 

\:X\ '1- Cnar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa 43. Multa de até 20° o do fatur:1me11to hn.110 do últuno 

jurídica para participar de licitação pública ou celebrar exercício anterior ao da instaur.1ç.10 do pniccsso 

co ntrat o administr.1ti,·o : ..-idministrativo. 

44. Publicação extraordinúia d.1 dec1sã() cc ,nder1.1tc'1ri.1. 

\::-:\ ' l 1- ~tmipular ou fraudar o equilíbrio econômico- 45. J\!ulta de até 20°0 do fatur,unen te, bruto do úlnmo 
financeiro dos contratos celebrados exercício anterior ao d,1 instaurnç:io do pn lCCSS<1 

m m a ,1dministração pública administrativo. 

46. Publicação ex tr,l!1 rdm.íru d,1 deets:i<> conden.111·,n,1 . 

.., Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tcmpesti\·amentc e inde\·ida mente 

fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da P.M.A.S (JUe de\·erá examinar a legalidade da 

conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconheoda força maior, devidamente justificado e accitfJ 

pela P. M.A.S, a licitante \ ·encedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 

3. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10° o (dez por cento) sobre o valor cio contrato, a P.M.A.S, poderá 

proceder a rescisão unilateral d o compromisso, hipótese em que a vencedora também se su1 citará às sançôcs 

administrativas pre,·istas n este !..'.ditai. Na ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada a penalidade de 

Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pn_' \·ista no art. 7º da l ,l't nº 

10.250/2002. 
--1-. As multas pn1-Yentura aplicadas serão descontadas dos p agamentos devidos pela P.M./\.S ou cobradas 

diretamente da pessoa penalizada, amigá\·cl ou judiciaJmentc, e p o derão ser apltCadas cumulativamente às demais 

san ções pre \·istas neste ! ·:ditai. 

5. O licitante / contratado será informado ljUe está pasSÍ\'cl da ap licação da sanção e terá o d1mto de exercer a 

defesa pré\'ia no prazo de OS(cinco) dias úteis a contar d a sua n o tificação, podendo ocorrer a juntada de 

documentos, conforme disposto n o art. 38 da Lei n º 9.78--1-/ 1999. 

5.1. ·1 ·ranscurriclo o prazo d e de fcsa pr6\'ia c< >m ou sem manifestaçã< >, o processo se rá encaminhad, > para as análises 

cle\-iclas e para posterior dec isão sobre a aplicação ela sanção pela autoridade superior. 

6. /\s multas serão recolhidas cm favor da Contratante, no prazo 111,1ximo de 10 (dez) dia s, a contar da data do 

recebimento da comunicação cm·iada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dí\'lda 1\ti,·a 

e· cobradas judicialmente. 

7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso elas multas, 

cumtdati\·amente, sem prejuízo de o utras medidas cabí\'Cis. 

l'rdciturtt Mu11icipttl de Altc, 8tt11tc, - R.utt : Cc:1m11c::l 8implícic, Bcl'.crrn, 198 - fc,nc::/fnl< :(88) )429 .2080 
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DA RESCISÃO CONTRATUAL 
l. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se hou\'er uma das ocorrências prescrit s nos 
artigos 77 a 81 da Lei nº 8.ó66/ 93, de 21 / 06/ 93; 
1.1. A Rescisão de contra to poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a X l l e XVII do 
a1·L 78 da lei 8.ó66/ 93, notificando-se a contratada com antccedé'·ncia mínima de 30 (trinta) dias, obscrYado o 
disposto no art. Hl9, "J" , letra " e", da mcsm:i lei; 
b) J\mig,í,·cl, por acordo entre as partes, caso haja com·cniência para a contratante, reduzida a termo no Processo 
1\dministrati\'O, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1" do art. 79 da J ,c1 8.66ó/ 93; c) J t1dicial, nos termos 
da legislação , ·igcntc. 
1.2. A Rescisão administrati\'a ou amig:íxcl será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente; 
L3. Os casos de rescisão contratual serão forma lmente moti,·ados nos autos do processo, ficando assegurado o 
contraditório e ampla defesa. 
2. Constituem motiYo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, cspecificaçôes e prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
c) 1\ lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 
serviços ou forneci mento nos prazos estipulados; 
d) O atraso mjustificado do início de sen-iço sem justa causa e pré\'ia comunicação à 1\dministraçào; 
e) J\ paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e pré,·ia comunicação à 1\dministração; 
~ O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como as de seus superiores; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro du artigo 67 d:i 
] ,('i nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
h) J\ decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
j) t\ alteração socia l ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prqudiquc a execução do 
Contra to; 
k) H.azôcs de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo .A.dministrat1\'o a que se 
refere o Contrato; 
1) t\ supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificaçiics do , ·alor i.111c1al do Contrato 
além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 em caso de 
não concordância por parte da cmpesa; 
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e Yinte) 
dias, sako em caso de calamidade pública, graYe perturbação da ordem interna ou f.,ruerra, ou ainda por repetida~ 
suspcnsôcs que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizaç<'ics pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizaçôes e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 
contratado, nesses casos, o direito ele optar pela suspensão do cumprimento das obt-i{,raçücs assumidas ate'.· (jUC seja 
norma lizada a situação; 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impediti\'a da execução cio contrato; 
o) O descumprimento do disposto ll<J inciso V do art. 27, sem prejuízo das sançr1cs penais cabíH·1s; 
p) O reconhecimento dos direitos da A.clministração, cm caso de rescisão adrn.inistrati,·a prc,·ista no art. 77 dcst:i 
J ,ei; 
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique 
Yiolaçào da l ,ei de Licitaçôes ou prejudique a regular execução do contrato. 

DAS NORMAS ANTICORRUPÇÃO 
1 - 1\s partes declaram, neste ato, que conhecem e entendem os termos da J ,ei nº 12.8-1-6/ 2013 Oei anticorrupção) 
e sua legislação correlata e estão cientes (1ue na execução do instrumento convocaté)rio é H'dado às partes incluindo 
seus empregados, prepostos e/ ou gestores: 

Pr,.f,.itur<> Muni1>Íp<>l d,. A.lto .:,mto - R.u,,: Coron .. l !simplício B .. .....,rr<>, 1 OR - Foru>IF<>><:(& &) 3420.20&0 
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1 -. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, ,·antagcm indc,·ida a agente público ou a ,1uem quer que 
seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
11 - Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente contrato; 
111 - Obter ,·antagcm ou benefício inde\'ido, de modo fraudulento, de modificaçücs ou prorrogaçôes do 
instrumento com·ocatório, sem autorização cm lei, no ato com·ocatório da licitação ou nos rcspecti,·os 
instrnmcntos contratuais; 
IV - Manipular 011 fraudar o e,1uilíbri CJ econêmuco-financeiro do presente contrato; 011, 

V- De qualquer maneira fraudar o presente contrato; assim como realizar quaisquer açôes ou 01111ssôcs qu(' 
constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.8-1-6/2013, do Decreto nº 8.-1-20/ 2015 ou de 
quaisquer outras leis ou regulamentos aplicá,·cis, ainda que não relacionadas com o presente contratCJ. 

DO FORO 
1- Fica eleito o forn da Comarca de J\lto Santo, J ~stado do Ceará, para dirimir toda e qualquer contrnYérsia oriunda 
do presente edital, que não possa ser resoh-1da pela via administratin, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, 
por mais priúlegiado que seja. 

Leudêtua Maria Oli,·eira dos Reais 
Secretária de Cultura, Turismo e Integração Social 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua : Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax :(88) 3429 .2080 
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ANEXO II 
MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº. _____ _ 
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
_________ , E DO OUTRO LADO A 
EMPRESA QUE ASSIM 
PARA O FIM QUE A SEGUIR DECLARAM: 

PREÂMBULO 

1\ PRl:Jo'l]TCRA MUNIC:lPAL DI ·'. ALTO St\NTO, atra,·és da Secretaria de , pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede a , Alto Santo, Ceará, inscrita no CNP_J / MI · 
sob o 11º , neste ato representado pelo (a) Secrctário(a) de _______ _ 
Sr.(a) , portador(a) do CPF 11º. , dora,·ante denominado de 
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa , com sede à ________ _ 
mscrita no CNPJ sob o nº. , representada por , portador(a) C:PI; n". 
____________ , ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o 
Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. , cm conformidade com o que preceitua a Ln 
h:'tkral nº. 8.666/ 93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei l;cderal nº 10.520/02, de 17 de 
julho de 2002, suplettYamcnte pelos princípios da Teoria Geral dos Contratos e disposiçôes de Direito Ptwado, 
bem corno mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1.f:undamcnta-se este contrato no PREGÃO ELETRÔNICO Nº , disposiç<>es da Lei 
J ;ederal nº 10.520, de 17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão que tem como subsidiaria a l .ei 11º 8.6(16, de 
21 / 06/ 1993 e alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei nº 8.078, de 11 / 09 / 1990 - Cúdigo de Defesa do 
Consumidor, Decreto nº 6.204/07, Lei Complementar nº 123 de 1-4- de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 
1-4-7 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar nº 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Lei Federal 12.-4--4-0 de 
07 de julho de 2011 que aJtera o título Vll -A da Consolidação das] ,eis do Trabalho, Decreto l;edcral nº 10.02-4-, 
de 20 de setembro de 2019, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposiç6es estabelecidas no presente 
contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 
2.1 - 1\QUTSTÇÃO DE Jfr:SPONSABll .lD1\DF D .\ 
SECREL\RL\ DE _________ _ 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o ,·alor global de 
RS ( ), sujeito as incidi:·ncias tributánas normais, 
clistiibuíclos ela sq,>1.1inte forma: (INSERIR PLANILHA). 

CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
-4-.1. i\s despesas decorrentes cio contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta da dotação 
orçamentária nº: ; elemento de despesa: 

_________________ ; com recursos diretamente arrecadados 
ou transferidos da P.M.A.S, consignado no Orçamento Municipal de 2023. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
5.1 - O contrato terá um prazo ele \"Ígência até _____________ , podendo ser aditado nos casosJ 
previstos no art. 5 7 da Lei 1 ;ederal nº. 8.666/ 93 e suas alterações posteriores. 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax :(88) 3429 .2080 
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CLÁUSULA SEXTA- DAS ALTERAÇÕES E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
6.1 - No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste l ~ditai, Termo de Referência e anexos poderá ser 
suprimido ou acrescido até o limite de 25v o (vinte e cinco por crnto) do ,·alor inicial da contratação, facultada a 
supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1 ° e 2 º, inciso I l da J ,ei 
nº 8666/93. 
6.2- No interesse da ,\dministração, o ,·alor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou suprimido 
ati· o limite de 25° o (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1 º e 2º, da l .ei nº 8.666/ 93. 
6.3- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôcs licitadas, os acréscimos ou supress<'ies 
que se fizerem necessárias. 
6.-l-- Nenhum acrésci1110 ou supressão poderá exceder o 1i1nile estabelecido nesta condição, excel<> as suprcssôes 
resultantes de acordo entre as partes. 
6.5 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei l :ederal 8.666 de 1993, ao qual, será cles1.t.,•nado 
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos sen-iços, anotando cm registro pn'iprio todas as 
ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
obselYados. 
6.6 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusi\'e perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, nâo implica 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da J .ct 
1 :ederal nº 8.666/ 93 e suas alteraçoes. 
6. 7 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrtncias relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à regularização cn·ntualmcnte 
em·okidos, detenninando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos obsen-ados e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabh·eis. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DA FORMA DE PAGAMENTO 
16.1. Poderão ser firmados contratos, gue serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas 
as disposiçôcs constantes da l .ei Nº. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alteraçôes e rescis<"ies. 
16.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/ contratados serão entregues mediante expedição 
de ORl)l ~NS DI ~ COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que ind1Carão os quant1tat1n1s a 
serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade 
financeira da CONTRATANTE. 
16.'.2. 1. /\ Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, de\·endo ser entregue 
ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda 
remetida , ·ia e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal. 
16.'.2.'.2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade cm que receberá 
o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes condições: 
a) Nos locais determinados pela secretaria requisitante do presente processo licitatório indicado na Ordem de 
Compra; 

b) No prazo de no máximo de ( ) dias corridos , após o recebimento da Ordem de 
Compra no horário de 07h às 13h (horário local), nos locais definidos pelos órsi-ãos contratantes. 
16.2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade ci,·il do fornecedor por ,·íc10 de 
quantidade, qualidade ou disparidade com as espccificaçôcs estabelecidas no anexo deste edital quanlo aos 
produtos entregues. 
16.2...J.. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, obscn-ando rigorosamente 
as especificaçôcs contidas no Jnstrumcnto Convocatório, no Termo de Referência e obser\'açôcs constantes de 
sua proposta, bem ainda as normas técnicas , ·igentcs. 
16.2.5. Para os produtos objetos deste certame, de,-crá ser emitida fatura e nota fiscal cm nome do da(s) unidade(s) 
gestora(s) do Município de /\lto Santo/ CE. 
16.2.5.1. As informaçôes necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas 1unto a(s) 
unidadc(s) gestora(s). 
16.2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas neste 
edital, na ordem de compra e na proposta yencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no 
prazo máximo de 2.+ (,·inte e quatro) horas adequados às supracitadas condiç<>cs, sob pena de aplicação das 
penalidades cabí,·eis, na forma da lei e deste instrumento. 
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16.3. Os produtos licitados / contratados de\'erão ser entregues, obser\'ando rigorosanwnte as especificaçiies 
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposiçc'íes constantes de sua proposta de 
preços, bem ainda às normas Yigentcs, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pahramcnto de todos us 
impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos Judiciais 
ou extrajudi.ci.ai.s, sejam trabalhistas, pn.' \·i.denci.ári.us, fiscais e comerei.ais resultantes do fornecimento que lhes sejam 
imputheis, inclusi\·e com relação a terceiros, e ainda: 
a)1\ reparar, corrigir, remo\'er ou substituir, às suas expensas, no total ou cm parte, o objeto cm tiue se \·erificarem 
\'Ícios , defeitos ou incorreçües; 
b)Rcsponsabilizar-sc pelos danos causados diretamente à Adm.inistração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 
16.-1-. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo ser\'idor competente, da Nota hscal / h11:ura 
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos sen·iços executados. 
16.-U. O "atesto" fica condicionado à wri ficação da conformidade da Nota hscal / l :atura apresentada pela 
Contratada com os sen·iços cfeti\'amente prestados. 
16 . .5 . 1 lan·ndo erro na apresentação da Nota hscal / Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, ctrcunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente atC:· que a Contratada 
pro\'idencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pa!:,ramento iniciar-se-á após a compro\'ação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
16.6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade \·erificada, sem prquízo das 
sançôcs cabÍ\'eis, caso se constate que a Contratada: 
1 G.6.1. Não produziu os resultados acordados; 
16.6.2. Deixou ele executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 
16. 7. 1\ntes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das concliçôcs de 
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pahramcnto. 
16.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, medi.ante depósito cm conta corrente, 
na agt-ncia e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio pre\·isto na legislação \'!gente. 
16.9. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a mdem bancária para 
pa!-,>amcnto. 
16.10. 1\ Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que 
potYentura não tenha sido acordada no contrato. 
16.11 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde gue a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, 
para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórias apurados com base na variação do Índice 
c;eral de Preços - Disponibilidade Interna (l CP-Dl), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no período 
compreendido entre a data pre\·ista e a do efetin> pagamento, adotando-se o critério "pró-rata tcmporis" para as 
atual.izações nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias . 
16.12 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os \·Íncttlos deste Contrato por esgotamento do 
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual. 
16. l 3- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o \'alor da fatura, os valores decorrentes de 
indenizações ou de multas e\·entualmcnte registradas. 

CLÁUSULA OITAVA- DO PREÇO, REAJUSTE E EQUILÍBRIO ECONÔMICO - FINANCEIRO 
8.1. PRLÇOS: Os preços ofertados de\·em ser apresentados com a incid<'.-ncia de todos <>S tributos, l'llcargus 
trabalhistas, pre \·idenciários, fiscais e comcrcia1s, ta...,as, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e demais 
despesas prc,·isí,,eis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de lucro. 
8.2. Rl ~J\ J L'STE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorrid<Js 12 (doze) meses, 
hipótl'se na qual poderá ser utilizado o índice I GP-M da I :undação Cetúlio Varhras. 
8.3. RH,:QL'lLÍBR.10 ECONÔMICO-HNANCEIRO: Na hipótese de sobm·irem fatos imprc\·isÍ\Tis, ou 
previsín·is, porém de conseqüências incalculá\·eis, retardadores ou irnpediti\'ClS da execução do ajustado, ou ainda, 
cm caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álca econc"imica extraordinária e extra 
contratual, poderá, mediante procedimento adm.inistratin> onde reste demonstrada tal situação e termo ad1tin>, ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a rctribuiçàu da J 
,\dministração para a justa remuneração dos produtos/ serYiços, objeti\'ando a manutenção do equilíbrio \ 
econômico-financeiro inicial do contrato, na fom1a do artigo 65, l l, "d" da J ,ci Nº 8.666/ 93, alterada e consolidada. 
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CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRA TIVAS 
9.1. Adota-se como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o escalonamento e 
tipificação de e,·entos sancion:Í\'eis cm editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de e...:crcício pré·,·io 
de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com a L'nião, l·'.stados, 
Distrito 1 ;ederal e Municípios, atendendo a recomendação constante no subitem 9 .5.1.1 do Acórdão· rc L.: / Plenário 
11º 1.793/2011, arr. 7° da Lei 10.520/2002, com respecti\'OS prazos ele duração: 

EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: 

1- 1-'oqar a classificação como micrormprcsa ou empresa de pequeno portr 1. lmpcd1me11to de licitar pelo período de, 110 11111111110. 1 

para obtenção de traramrnto fa\'orecido em licitações mcentivadas o u não. (um) ano .. \có rdão T<:L' /PL nº ]!17.J/'.!1111. 

li - Descumpnr prazos cstabell'cidos pelo pregoeiro durante a sc::--~ão dt> 
2. Impedimento de licitar pdo penodo dl', no mi1111110, .J 

hciração para yualyuer manifestação na sessão pública, gerando tumulto t· 
(yuatro) mesc·s. 

atra~os no ccrta1nc. 

Ili - Desistir do lance, se1n ju stificati\'a, durante a sessão pública Oll não .1. 1 mpcdimento de licitar rwlo período d,., no mín,mo, 6 

manti\'l'r a proposta na fase de aceitação. (se is) meses. 

1 \ - ~ão apresentar ou deixar de apresentar documentação ,olicitada no edital .J. lmped1111en10 de licitar pelo penodn de, 11<> 111m1111<>, (, 

na fase de aceitação da proposta, habilitação ou na contratação. (s<: 1:,;) n1c:,;t::,;. 

\'- .\presentar proposta comercial cm desacordo com o Ed ital, ocasionando 5. Impedimento de licitar pelo pt·riodo dt·, no 11111111110, 1 

a frustaçi\o do certame cm lJUak1ucr sentido. (um) ano. 

10. Impedimento de licitar pelo período de tll l 11111111110 -

\ ' I - .\prcsl'ntar documentação falsa durante a licitação ou contratação. 
(cinco) anos. 

11. Comunicar ao l\1inist~no PúiJ!tco 1 ·:s tadu,li t' ()li 

Ft>deral para apurações dt· s,111çôt·s de ordem penal 

\'11- >ião manter as condições lrnbilitatórias durante a txecução do contrato 8. lmpedimento de licit,1r pdo período d,·, no 111,rnmo, (, 

ou da vigt·ncta da ata de registro de preços. (seis) meses. 

13. Impt>dimento de licitar pelo pcno tl o dl', no mm,nF>, 

\ 111 - i'-:ão retirar a nota de empenho/não 1 (um) ano. 

assmatura da /\ta. 14. J\1u lta de, no mín11no, l1)0 o (dez por centr>J do nil<>r 

do con trato/nota de empenho. 

15. J\dvcrtênc,a 

16. Multa de, no mínimo, 11,:i O o (meio por cento) por dia 

1 \:- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital e termo de de atraso, aplicada sobre () valor do matcrnli não 

referência. fornecido, limitada a 20 (vinte) dias .. \pó, o \'1gcs11nu d,a 

poderá ser consi<ll'rada incxc:cução rotai ou parcial cio 

objeto. 

19. Ad\'crtt'ncia; 

20. 1 mpcdimcnto de licitar pt>lo período de , no min11110, 

\"- :\ão eft·tuar a troca do ob jeto, quando notificado, durante a contratação. l (um) ano. 

21. \lulta de, no min,1110, 111° o (dt'z por cento) do \'Jlor 

do contrato/ nota de empenho . 

20. . \d,·erttnc1>1 

21. /\lulta de, tll> mínimo, 11,5° o (mc,o por CL·nto) por 

\"1- Substttutr o objeto fora do prazo estabelecido. 
dia de <ltraso, apltcada sobre o \'alor do mat<:n&l nilo 

substtt11ído, !tm,tada a 20 (, 111te) dias. \pós o ,·,gé·,11110 

d,a poderá scr considnacla inexL'cudo total ou parcial 

do objeto . 

24. . \d\'l'l'tl'IICl ,I 

\"li- Deixar de realizar instalação do (s) 
25. lmpecl1111,·nto de hc,tar pelo pcnodo de, tH> 11111111110, 

ou a tra:-;a r a ou montagem 
(, (se is) ml'SL'S . 

n1uipamcnto (s) yuam\o prcYisto no edital e trrmo de referência. 
26. \!ulta de, no mínimo, (l,:'i" o (meio por cento) por dia 

de atraso, aplicada sobre o , ·,dor do eyu,pamento. 
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.\"Ili- Deixar de en tregar documentação ongmal exigida neste L:d1ral 

(quando da utilização da Modalidade de Pregão Eletrônico) durante a 

licitação ou contra tação. 

XI\'- Compo rtar-,c de modo inidônco na licitação ou contratação, causando 

prc1uízo a ,\dmi111stração ou dcmon,trnndo ofensa ao ordenamento 1uridico, 

ao rcgramcnto cio edita l, aos licitante,, à .\clministração e à socicdadc. 

\:\ '- Cometer fraude fiscal durante a licitação riu contratado. 

.\"\ ' ! - '.\:ão recompor n1,·e1s de ,c1Yiços acordados, quando esgotados os 

,at1CHJ1H1mcntos pr<'>p rios, regu lares e 111crcntcs ao, monitornme11tos técnico 

operacional e adm111 1strat1,•o do gerenciamento contratual. 

\:\ 11 - Deixar de executar t1uak1ucr ohngac;ão pacniada ou prevista cm lei e 

no l'd1tal da presente licitação, cm tiue não se comine outra penalidade. 

\:\ .111 - '-.ão ce lebrar contrato, cm con\'ocação dentro do prazo de , ·alidade 

de proposta. 

\:l.'.\ - l nexccução torai, prcnsto na Lei 8666/93 e Lei 10.5'.2ll/'.200'.2. 

.\"X- 1 ncxccução parc ial do objeto previsto na Lei 8666/93 e Lei 10.520/ 2002. 

X\:1- Denegrir ou caluniar equipes técnica e do pregoeiro, bem como pessoa, 

que mtcgram os processos da P . .\!.A.S, cm razão de denúncias sob a acusação 

de d1rcc1onamento de certame, sem a apresentação de pro,·as pertinentes ou 

a apresentação de prO\·as infundadas, em processo adm1111strat1vo instaurado . 

X..\] 1- Cometer fraude fiscal no recolhimento de t1uaist1uer tributos. 

>-~111 Demonstrar não pos,;u 1r ,donciclaclc para contratar com a 

. \dm1111straçiio cm \'irtudc de aros ilícitos praticadns. 

X\:1\ '- 1:rn,trar ou fraudar, mediante a1ustc, combinação ou t1uak1uer outro 

expediente, o canítcr competiti\'o ele procedimento hc1ta tório público. 

\:\:\ - Impedir, perturbar ou fraudar a realização de tjuak1ucr ato dl' 

proccd1mt·nto lictratóno público. 

\:_\:\'! - Cria r, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para 

parttc1par de ltcitacão pública ou celebrar contrato adm1111stratini; 

'S , 
.s,io ~ \\~~ 

'.21. ,\!ulta de, no mí111mo, 10" o (dei por cento) do,. 

do contrato/nora de L'mpcnho / Yalor total estimado para 

n item ou lote. 

26. lmpcd111w11to de lic itar pelo pcnodn dL·, no 11111111110, 
'.2 (dois) anos. 

27 . :\!ulta de, nn m11111110, 1 (1° o (de, por cento) do , ·alor 

do contrato / nota de L·mpenho. 

30. Impedimento de licitar por 5 (c inco) anos. 

31 . .\lulta de, no mínuno, lll"" (do por cento) do, ,tlor 
d o contrato/nota de cmp,·nho. 

32 . Comunicar ao \ lmistt:no Público h·deral e ou 

l~.stadual. 

'.27. lmpcd1mcnto de I1c1tar com a l' . .\L \.S pelo peru>do 

de, 1w mí111mo. 1 (um) ano. 

'.28. lmpcclm1ento de lic1rar com a l' . .\I..\.S por, nu 

m1nimo, '.2 (do is) anos. 

'.21). 1 mpcd1mento de l ,ic1tar com o mu111c1p1<> de \lt,i 

Santo por, no mínimo. 1 (um) ,IIHJ. 

34. Impedimento de lic itar com a I'. \!. \.:-, por, no 
1nínin10, ~ (dois) anos. 

35 . Multa de, no mínimo, '.20" o ( , 111te por cento) sni>n· o 

va lor do contrato/nota ele etnpl·nho ou ,·,dor da pucela. 

36. Impedimento de licitar com a l' . .\L.\.S por, 1HJ 
m111i1110, 1 (uni) ano . 

37. i\lu lta dc , no mírnmo, 111° u (dez por ccntoJ sobre,, 

valor correspondente a parte não excn1tada. 

34. Impedimento de licitar com a .'\dm1nisrraci1, i l'uhlica 

Federal, 1 istadual, Municipa l, pelo período de 'i (c inco) 

ano. 

35. Declaração de inidonc1daclc 

36. Declaração de 1nidonudadt· 

45 . Multa dc até· '.2(1° o do faturamento bnito do ultimo 
exercício anterior ao da ,n,taurnçào cio processo 
adm1nistrat1,·o. 

46. l'ublicaç~o extraord1nana da dec1s,10 condcnaróna. 

47 . :\[ult,, de atl· '.211°" do faruramcnro brnt() do t'ilt1mo 
cxerc1c10 antcnor ao da insrauracâo do proccs,, , 
adm1111stratini . 

48. Publicação cxtraord1narn1 da dL'C1sào condcnaróna 

45 . :\lulta de att; '.211°11 do faturanwnto bruto do ulnmo 
exercício anterior ao d,11nstauracão do procvsso 
acln1ini~trat1\·o . 

46. Puhhcação cxtraord111arn1 da dcc1s,l<l cnndl'narnrn1 L/ 
!-----------+------~ 

47. \[ulra de atC:- '.20° o do faturamcnro bruto d o ultimo 
\:\:\ 11 - ,\!arnpu lar ou fraudar o t'l\uilílmo econôn11co-financl'1ro dos 
contratos celebrados 
com a admmistração pública 

i:xcn.:íc10 ant<.:nor au Ja 1nstaural,'.ào Jo pn)cc:--::.o 

administra tin i. 

48. Publicação l'Xtraord111aria da decisão contlc-natona. 
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9.2. S('rão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempesti\'amentc e 
fundamentados, e a aceitação da justificati\'a ficará a critério da P.M./\.S qu(' ck\'('rá examinar a lq.,ralidade da 
conduta da contratada. Compru\'ado impedimento ou reconhecida força maior, de\·idam('llt(' justificado l ' aceito 
pela P.M./\.S, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 
9.3 . Na hipútese da multa atingir o percentual de HY' o (dez por cento) rnbre o \'alor do contrato, a P.l\L/\ .S, poderá 
procC'der a rescisão unilateral do compromisso, hipótese cm que a \'l:nceclora tambc'-m se sujeitará às sançôes 
aclmirnstrati\'as pre\·istas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá também ser apltcacla a penalidade de 
Declaração de Idoneidade para li citar ou contratar com a Administração Pública, pre\·ista no art. 7" da l ,l'l nº 
10.250/2002. 
9...J.. /\s multas porventura aplicadas serão descontadas dos paf..,>t1mcntus de\·idos pela P.l\1.AS ou cobradas 
diretamente da pessoa penalizada, amigá\'el ou judicialmente, e poderão ser aplicadas curnulati\'amcnte às demais 
sançúcs pre\·istas neste Edital. 
9.5. O licitante / contratado será informado que está passÍ\·cl da aplicação da sanção e terá o direito de exercer a 
defesa prh·ia no prazo de OS(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de 
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei nº 9. 78-t/ 1999. 
9.5.1. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encammhado para a~ 
análises dc\·idas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior. 
9.6. /\s multas serão recolhidas cm favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) d1:1s, a contar da data do 
recebimento da comunicação cm·iada pela autoridade competente, ou, tiuando for o caso, inscritas na Dí\·1da ,\ ti\·a 
e cobradas judicialmente. 
9.7. ,\s sançôes aqui prc\·istas são independentes entre si, podendo ser aphcadas isoladas ou, no caso das multas, 
cumulati\'amente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
10.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA atra\·és da emissão de Ordem de Compra e ou Scn1çc>. 
10.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumpnmcnto das obrigaçc->es 
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante t·stabekcc a J ,e1 
J :ederal 11" 8.666/ 1993 e suas alterações. 
10.3. hscalizar o ob1eto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, cm dccorrênoa, soliotar 
providências da CONTR/\T/\D/\, que atenderá ou justificará de imediato. 
10...J.. Notificar a CONTRAT/\D/\, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 
l 0.5. l ~fetuar os pagamentos devidos à CONTRA T/\DA nas condições estabelecidas neste contrato. 
10.6. /\plicar as penalidades previstas em lei e neste instrumcntn. 
10.7. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta. 
10.8. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos se1Yiços 
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 
10.9. 1 ~xigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprm'l' o correto e Lempesti\·o pa1-,>.1me11to de 
todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato. 
10.10. Receber o objeto do contrato, atrav{s cio Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização, cm 
conformidade com o art. 73, 11, da l .ei 11° 8.666/ 93 . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1 -1 ~ntregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condiçôcs e prazos estabelecidos neste 
l ·'.d1tal, no Termo Contratual e na proposta \·enccdora do certame; 
11.2- Manter durante toda a duração do contrato, cm compatibilidade com as obri1-,raçiies assunlltlas, todas as 
condiçôcs de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
11.3- PrO\·idenciar a imediata correção das deficiências e/ nu irregularidades apontadas pela Contratante; 
11...J.- 1\rcar com e\'cntuais prquízos causados à Contratante e/ ou tcrcnros, pro\'(>eados por inefio<'.·nc1a ou 
irregularidade cometida por seus emprc!-,rados e/ ou prepostos cm·oh'idos na cntrl'f..,"1 do objeto contratual. 
11.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou \·enham a mcidir sobre a execução 
contratual, inclusi\·e as obri!-,rações relativas a salários, prc\·idência social, impostos, encargos sociais, transporte e 
outras prm·idências, respondendo obrif..,ratoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas do 
trabalho e legislação correlata, aplicá\'cis ao pessoal empre1-,rado na execução contratual. 
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11.6 - Prestar imediatamente as informaçôes e os esclarecimentos que ,·enham a ser solicitados pda contt'a t, fr, 
sah-o lJUando implicarem cm inda6>ações de caráter técnico, hipótese cm que serão respondidas no prazo d ' 2-1-
(\'inte e quatro) horas. 
l l.7 - Substituir ou reparar ll objeto contratual que comprm·adamcnte apresente cundiçôcs de dcfeitll ou cm 
desconformidades com as cspecificaçôes constantes no Termo de Referência, nu prazo fixado pelo (;estor do 
Contra to. 
11.8 - J>rm·idenciar a substituição di: qualquer profissional em·ol\'ldo na execução do objeto contratual cuja 
conduta considerada pela fiscalização da C:ONTRATANlE 
11 .9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprm·adamcntc apresente cundiçôcs de defeito ou cm 
desconformidades com as especificaçôes constantes no Termo de Referência, contado da sua norificação. 
11.10 - Remon·r, às suas expensas, todo u material que cstiYcr cm desacordo com as cspecificaçücs básicas, e/ ou 
aquele cm que for constatado dano cm decorrência de transporte ou acondicionamento, prm·idenciandu a 
substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente. 
11.11 - 1\ Contratada dc,·erá entregar os itens que compõem us lotes em uma única embalagem e, que a mesma 
seja resistente, confeccionada em material plástico com \'isibilidack externa de alta resistê-ncia. 
11.12 - Responsabilizar-se pelos ,·ícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Cc'.Jdigo de Defesa do Consumidor (Le1 nº 8.078, de 1990); 
11.13 - Obscl'\'ar, no qui: couber, o Código Ci,·il Brasileiro, normas técnicas, as kis e os regulamentos pertinentes. 
1 l.1-t - O CONTRATADO efetuará o fornecimento do objeto ora licitado, de imediato ou de acordo com as 
necessidades da Secretaria 1Tc1uisitante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS NORMAS ANTICORRUPÇÃO 
12.1 - As partes declaram, neste ato, que conhecem e entendem os termos da J ,ei nº 12.8-t6/ 2U13 0ci anticorrnpçã<>) 
e sua legislação correlata e estão ciente que na execução do instrumento convocatório é ,-cdado às partes incluindo 
seus empregados, pri:postos e/ ou gestores: 
1 -. Prometer, ofcreci:r ou dar, direta ou indiretamente, vantagem inde,·ida a agente público ou a quem quer que 
seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
11 - Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente contrato; 
111 - Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou pmrmgaçües do 
instnuncnto con\'ocatóno, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação ou nos rcspect1,·os 
instrumentos contratuais; 
IV - Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente contrato; ou, 
V- De qualquer maneira fraudar o presente contrato; assim como realizar quaisquer ações ou onussôes que 
constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.8..J-6/Z013, do Decreto nº 8.-1-20/2015 ou de 
lluaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis, ainda que não relacionadas com o presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 
13. l. A mexccução total nu parcial do contrato enseja a sua rescisão, se hom·er uma das ocorrê-ncias prescritas nos 
artigos 77 a 81 da Lei nº 8.666/ 9.\ de 21 / 06/ 93; 
13.1.1. A Rescisão de contrato poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do 
art. 78 da lei 8.666/ 93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 (trint~) dias, obscn·ado o 
d1sposto 110 art. 109, " l", letra "e" , da n1csn1a lei; 
b) Ami1-,rá\'el, por acordo entre as partes, caso haja corn·eniê-ncia para a contrarnntc, reduzida a termo 110 J>roccssu 
,\dministratin,, desde ljUC, cumprido o estabelecimento no § 1° do art. 79 da J ,ei 8.666/ 9'.\ e) Judicial, nos Lermos 
da legislação ,·igente. 
13.2. t\ Rescisão administrati,·a ou anii1-,rá\'el será precedida de autorização esoita e fundamentada da autoridade 
competente; 
13.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente muti,·ados nos autos do processo, ficando assegurado '. ' / 
cuntracl1tc'irio e amp la defesa. \ 
2. Constituem moti\'o para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento ele cláusulas contratuais, espccificaçc>es e prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
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c) A lentidào do seu cumprimento, kYando a /\d ministração a comprm·ar a impossibilidade da 'cuttehr ào dos 
sen·iços ou fornecimento nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado do início de se1Yiço sem iusta causa e pré\'ia comunicaçào à 1\clministraçào; 
e) 1\ paralisaçào cio scr\'Íço ou do fornecimento, sem justa causa e prtTia comunicação à ,\d ministração; 
~ () desatendimento das determinaçôes regulares da autoridade designada para :icnmpanhar e íiscalinr a sua 
execuçào, assim como as de seus superiores; 
g) O cometimento reiterado de faltas na su:i execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67 da 
J ,ei nº 8.666, de '.21 de junho de 1993; 
h) :\ decretação da falência ou instauração da insoh-ência C1\·il; 
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
j) 1\ alteraçào social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a cxernção do 
C< mtrato; 
k) Razôes de interesse público, de alta rdc\·ância e amplo conhecimento justificadas e dcrerminadas pela máxima 
autoridade Administrativa a yuc está subordinado o contratante l' exaradas no processo 1\dministrati\'o a ljllC se 
refere o Contrato; 
1) ,\ supressão, por parte da Admimstração, dos materiais, acarretando modificaçc'ics do \·alor micial do Contra tu 
alt'm do limite permitido no parái-,•-rafo primeiro do artigo 65 da Lei nº 8.666, de '.21 de junho de 1993 cm c.1so de 
não concordância por parte da empcsa; 
m) ,\ suspcnsãu de sua execução por ordem escrita ela Administração, por prazo superior :i l'.20 (cento e \'i11tc) 
dias, sah-o cm caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensôes que totahzem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indcnizaç<'ies pelas 
sucess1\·as e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras p1-e\'ista s, assegurado ao 
contra tado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigaçôcs assumidas at{ que seja 
nornrnlizada a situação; 
n) /\ ocorrtncia de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato; 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. '.27, sem prejuízo das sanções penais cabí\·cis; 
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, cm caso de rescisão administrati\·a pre\'ista no art. 77 desta 
Lei; 
q) /\ subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a ccssào ou 
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão , c1sào ou inco1voração, ym· implit1uc 
\'1C1laçào da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO 
1-L l - Fica eleito o 1:oro da Comarca do Município de ALTO SANTO - Cc, para dirimir quais(iucr dú\·idas oriundas 
deste Contrato não passÍ\·eis de solução pela via administrati\·a, renunciando as partes a qualquer outro por mais 
priYilegiado que seja nu wnha a ser. 

1 ·: assim, por estarem justos e acordes, apc'is lido e julgado confo1111e, as partes assinam o presente instrumento, cm 
03 (três) vias de i,gual forn1a e teor, perante 0'.2 (duas) testemunhas idôneas que também o assinam, para ( JUC surta 
seus jurídicos e legais efeitos. 

Alto Santo - Ce, __ de ________ de 

CON' rRA!"ANTl ~ 

CONTRA!'/\D/\ 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua : Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax (88) 3429.2080 
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TESTEMUNHAS: 

l. ---------------------~ 
CP! ; N." __________ _ 

'.2. __________________ _ 
CPI.-N." _________ _ 

l 

\_ 
Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax (88) 3429.2080 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º -----------

A empresa , inscrita no CNPJ n." , com 
sede , declara, sob as penas da lei, que atenderá às exigências 
do l •'.dital no yue se refere a habilitação jurídica, qualificação técnica e econômico
financcira, e yuc está regular perante a J,azen<la Nacional, a Sq..,ruridadc Social, l•CTS e a 
CNDT. 

___________ de ________ de 20_ 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua : Coronel Simplicio Bezerra, 198 - Fone/Fax :(88) 3429.2080 
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ANEXOIV 

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º ------------

A empresa mscnta no CNPJ n." 
________ , com se<le , declara, sob as penas da J ,ei, 
yue até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
Processo J ,icitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

_____________ de _________ de 20_ 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua Coronel Simplício Bezerra, I 98 - Fone/Fax (88) 3429 2080 
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ANEXO V 
'-- ·- __ ,.,,. 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7" DA CF 

;\ empresa , CNPJ nº. , com sede 
________________ declara, cm atendimento ao previsto no edital de 
Pregão J ~letrônico n.º sob as penas da lei, para todos os fins de 
direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova cm processo licitatório, 
junto ao Município de Al ,TO SANTO, l 1:stado do Ceará, yue, cm cumprimento ao 
estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao 
inciso XXXI lT, do artigo 79, da Constituição J •'edcral, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos cm trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
( dezesseis) anos cm trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(yuatorze) anos. 

_________ de _________ de 20_. 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendi%, desde que maior de 
l 4 ( yuator%c) anos, dc,-erá declarar essa condição. 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua : Coronel Sirnplício Bezerra, 198 - Fone/Fax (88) 3429 2080 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO 
DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ---------- ---

,\ empresa , CNPJ n.º , com se<le 
_______________ , Declaro (amos) para to<los os fins de <lireito , 
especificamente para participação de licitação na modali<lade <le pregão, que estou (amos) 
sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do <lisposto na 
J ,ci Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela ] ,ei Complementar 
nº 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei Complementar nº 155/ 2016, <le 27 <le outubro de 
2016. 

______ , _ _ de _______ __ de 20 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante) 

\ 
1 
1 

\_ 
==---=::::::x= 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua : Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax :(88) 3429. 2080 
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ANEXO VII (*) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM 
O MUNICÍPIO DE ALTO SANTO. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº -------------

l ~u, portador(a) do RC nº 
e CPJ <' nº , residente e Jomiciliado(a) à 

_________ , ocupante do cargo de , <la cmprc:sa 
__________ , inscrita com o CNPJ nº , com 
sede à , declaro para os devidos fins que não tenho 
nenhum vínculo empregatício de nenhuma natureza, com a Prefeitura Municipal <lc 
J\lto Santo. 

_______ , __ de ___ de 20 __ 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

(*) A Declaração será para todos os sócios da empresa (SEPi\RADAl\fli:NTI•:), se for o caso. 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua Coronel Sirnplício Bezerra, 198 - Fone/Fax (88) 3429.2080 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

l •'.u, , portador(a) do R(; nº , como 
representante de,·idamente constituído da empresa ________________ , inscrita com 
o CNP.J nº , com sede à , declaro, sob as 
penas da lei, cm especial o art 299 do Código Penal Brasileiro, yue: 

(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira 
independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou cm parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do 
Pregão l~lctrônico de nº , por Llualqucr meio ou por yualyuer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão l•:Ictrônico de nº 
________ , não foi informada, discutida ou recebida de yuak1ucr outro participante potencial ou 
de fato do Pregão Elctri'inico de nº , por yualqucr meio ou por qualquer pessoa; 

(c) LJUC não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de L]UalLJuer outrn 
participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico de nº , ljUanto a participar ou 
não da refcrid:1 licitação; 

(d) que o con tcúdo da propost:1 apresentada para part1c1par do Prq..,rào 1 ~letn'mico de nº 
________ , não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunic:1do ou Jiscutido 
com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico de nº _______ _ 
antes J:1 aujudicação do objeto Ja referida licitação; 

(e) que o contcúuo da proposta apresentada para participar do Pregão l~lctrônico de nº 
________ , não foi, no todo ou cm parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de l}Uak1ucr integrante de (Órgão licitante) antes da abertura 
oficial das propostas; e, 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

______ , __ de _________ de 20_. 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de IdenticJade do Declarante) 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua : Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax :(88) 3429.2080 
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